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d.L tt-L V =-- l :t-~/Cj9 
Dispõe sobre a riação do Conselho Federal e 
dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E a Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas autorizada a criar o 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas , nos termos do art. 58 da 
Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ 1 ° Para efeito do disposto nesta Lei, entende-se como exercício da profissão de 
Técnico Agrícola, aquele disciplinado pela Lei nO 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 
regulamentada pelo Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, abrangendo dentre outras , 
modalidades: Agropecuária, Pecuária, Açúcar e Alcool, Florestal, Enologia, Pesca, Leite e 
Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drenagem e Agrimensura e afins. 

§ 2° Considera-se profissional Técnico Agrícola, aqueles diplomados por 
instituição de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pelas Leis nOs 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961 , 5.692, de 11 de agosto de 1971 , 7.044, de 18 de outubro de 1982, 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Art. ZO Aos profissionais e empresas vinculadas a estes Conselhos aplicam-se as 
disposições referentes à ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) , instituída pela Lei 
nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART será paga aos Conselhos Regionais de 
Técnicos Agrícolas. 

Art. 30 A partir da data da criação do Conselho Federal de Técnicos Agrícolas, os 
Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se refere o 
art. 24 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos técnicos agrícolas e, no prazo de três 
meses, transferir para o Conselho Regional com jurisdição sobre a região: 

a) o cadastro de profissionais técnicos agrícolas; 
b) dados e documentos de cobranças da dívida ativa e das contribuições 

vincendas; 
II - transferir, em juízo, as ações de cobranças de dívidas ativas em benefício dos 

Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas; 
lU - depositar em conta bancária do Conselho Regional de Técnicos Agrícolas 

com respectivas jurisdição o montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos a 
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que se refere esta Lei , correspondente ao período restante do ano de criação do Conselho 
Federal de Técnicos Agrícolas. 

Art. 4° Além das atribuições previstas na legislação específica, os profissionais 
abrangidos por esta Lei poderão exercer outras atividades, desde que comprovadas pela 
fonnação extracurricular. 

Art. 5° O Registro e o pagamento da anuidade e demais obrigações ao Conselho 
Regional constitui condição para o exercício da profissão de Técnico Agrícola e da Pessoa 
Jurídica. 

Art. 6° Incluem-se, dentre as rendas dos Conselhos a que se refere esta Lei : 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas; 
II - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos. 
Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais de Técnicos Agrícolas são 

autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas fisicas e 
jurídicas, bem como preços de serviços e multas , que constituirão receitas próprias, 
considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

vpl/. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° Revoga-se o art. 84 da Lei nO 5.194, de 1966. 

Senado Federal , em ~..3 de setembro de 1999 

ntonio Car 
Presid te 

-I 

J , 
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, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........... .......... ......... .. ............................... .............. ...... .... .... ..... ....................... ............. ..... . 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ..................... ... ............. ...... ........ ............. ...... ...... ... ... .... .. .......... ... .......... .... ...................... . 

SEÇÃO VIU 
Do Processo Legislativo 

· ................ .... ............... .. ...... ......... .... ......... ............ ... .. ...... ................................................. . 

SUBSEÇÃO lU 
Das Leis 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
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LEI N° 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961. \ ~y 

FIXA AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL. 

, 

TITULO I 
Dos Fins da Educação 

Art. I ° (Revogado pela Lei nO 9.394, de 20/12/1996). 

, 

TITULO II 
Do Direito à Educação 

Arts. 2° e 3° (Revogados pela Lei nO 9.394, de 20/12/1996). 

, 

TITULO lU 
Da Liberdade do Ensino 

Arts. 4° e 5° (Revogados pela Lei nO 9.394, de 20/12/1996). 

, 

TITULO IV 
Da Administração do Ensino 

Art. 6° O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 
poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a 
política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento 
das leis que o regem. 

* Artigo, "capul", com redação dada pela I,ei na 9. 131, de 2-1 11 1995. 

~ I ° No desempenho de suas funções , o Ministério da Educação e do 
Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das 
Câmaras que o compõem. 

* § I () com redação dada pela I,ei na 9.131, de 2-1 11 1995. 

§ 2° Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 
precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando 
convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a serem fixados pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 

* ,<'I r com redação dada pela I,ei na 9. 131, de 2-1 11 1995. 

~ 3° O ensino militar será regulado por lei especial. 
* § 3" com redação dada pela I,ei na 9.131, de 2-1 11 1995. 
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§ 4° (VETADO). 
* § .. r cum redação dada pela Lei nO 9.131, de 2-1 11 1995. 
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LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

REGULA O EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES DE 
ENGENHEIRO, ARQUITETO E ENGENHEIRO­
AGRÔNOMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO Il 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões. 

CAPÍTULO I 
, 

Dos Orgãos Fiscalizadores. 

Art. 24 . A aplicação do que dispõe esta lei e a fiscalização do exercício das 
profissões nela referidas serão, para a necessária harmonia e unidade de ação, 
reguladas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

* Artigo com redação dada pelo Decreto-I,ei n° 620, de 1006 1969. 

, 

TITULO V 
Das Disposições Gerais. 

Art. 84. O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de 
grau médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas 
repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou atividades após registro 
nos Conselhos Regionais. 

Parágrafo único. As atribuições do graduado referido neste artigo serão 
regulamentadas pelo Conselho Federal, tendo em vista seus currículos e graus de 
escolaridade. 
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LEI N° 5.524, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1968. 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
TÉCNICO INDUSTRIAL DE NÍVEL MÉDIO. 

Art. I ° É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio, 
observadas as condições de capacidade estabelecidas nesta Lei . 

Art. 2° A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva­
se no seguinte campo de realizações: 

1 - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 
11 - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 

pesquisas tecnológicas ; 
TIl - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de 

equipamentos e instalações; 
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e 

equipamentos especializados; 
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, compatíveis 

com a respectiva formação profissional. 

.... . ... .. ............. . ........ ... . ...... . . . ... . . . ... .. ... .. ..... . ... . .. . ...... . . ......... .. . ... . .. ........ ................................ 
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LEI N° 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971. 

FIXA DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 
10 E 20 GRAUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Do Ensino de 10 e 20 Graus 

Art. 10 O ensino de 10 e 20 Graus tem por objetivo geral proporcionar ao 
educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como 
elemento de auto-realização, preparação para o trabalho e para o exercício consciente 
da cidadania. 

* Artigo, capul, como redação dada pela I.ei n. 7. ()-/-/ de I R l O 1982. 

§ 10 Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da Constituição, 
entende-se por ensino primário a educação correspondente ao ensino de 10 Grau e, por 
ensino médio, o de 20 Grau. 

* § 1° com redação dada pela I,ei n. 7. 0-/-/ de I R lO 1982. 

§ 20 O ensino de 10 e 20 Graus será ministrado obrigatoriamente na língua 
nacional. 

* § r com redação dada pela I.ei n. 7.0-/-/ de I R 10 19R2. 

Art. 20 O ensino de 10 e 20 graus será ministrado em estabelecimentos 
criados ou reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus 
recursos materiais e humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou 
equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de 
cada estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado 
pelo órgão próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo 
Conselho de Educação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
...... ..................... . ... .. . .. .. . .. . .... ... .. ... ........ ... . . . .... .. ..... . . . . . .. . . . ........... .. .. .. . . .. . . ........ ...... ....... . .... . 
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LEI N° 6.496, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977. 

INSTITUI A "ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA" NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DE 
ARQUITETURA E AGRONOMIA ; AUTORIZA A 
CRIAÇÃO, PELO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CONFEA, DE UMA MÚTUA DE ASSISTÊNCIA 
PROFISSIONAL; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 2° A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. 

§ I ° A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, de acordo com Resolução 
própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA. 

§ 2° O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad 
referendum" do Ministro do Trabalho. 

Art. 3° A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista 
na alínea "a" do Art. 73 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais 
cominações legais. 

Art. 4° O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições estabelecidas nesta 
Lei , uma Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, sob sua fiscalização, registrados nos CREAs. 

§ 1 ° A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terá personalidade 
jurídica e patrimônio próprios, sede em Brasília e representações junto aos CREAs. 

§ 2° O Regimento da Mútua será submetido à aprovação do Ministro do 
Trabalho, pelo CONFEA. 
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LEI N° 7.044, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 5.692, DE 11 
DE AGOSTO DE 1971 , 
PROFISSIONALIZAÇÃO DO 
GRA U. 

REFERENTES 
ENSINO DE 

Art. I ° Os artigos 1°, 4°, 5°, 6°, 8°, 12, 16, 22, 30 e 76 da Lei n° 5.692, de II 
de Agosto de 1971 , passam a vigorar com a seguintes redação : 

"Art. I ° O ensino de I ° e 2° Graus tem por objetivo geral 
proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento 
de suas potencialidades como elemento de auto-realização, preparação 
para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1 ° Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da 
Constituição, entende-se por ensino primário a educação 
correspondente ao ensino de 1 ° Grau e, por ensino médio, o de 2° Grau. 

§ 2° O ensino de 1 ° e 2° Graus será ministrado obrigatoriamente 
na língua nacional. 

Art. 4° Os currículos de ensino de 1 ° e 2° Graus terão um núcleo 
comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma parte diversificada para 
atender, conforme as necessidades e possibilidades concretas, às 
peculiaridades locais, aos planos dos estabelecimentos de ensino e às 
diferenças individuais dos alunos. 

§ 1 ° A preparação para o trabalho, como elemento de formação 
integral do aluno, será obrigatória no ensino de I ° e 2° Graus e constará 
dos planos curriculares dos estabelecimentos de ensino. 

§ 2° A preparação para o trabalho, no ensino de 2° Grau, poderá 
ensejar habilitação profissional , a critério do estabelecimento de ensino. 

§ 3° No ensino de I ° e 2° Graus, dar-se-á especial relevo ao 
estudo da língua nacional , como instrumento de comunicação e como 
expressão da cultura brasileira. 
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

f 
,,' 

i --
ESTABELECE AS DIRETRIZES E BAS ES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL 

, 

TITULO I 
Da Educação 

Art. I ° A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na 
vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações cu lturais. 

§ 1 ° Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2° A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 
social. 

, 

TITULO IX 
Das Disposições Transitórias 

Art. 92 . Revogam-se as disposições das Leis nOs. 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 , e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nOs. 9. 131 , de 
24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nOs. 
5.692, de II de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e 
decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS 
MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO V 
Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão 
exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização 
legislativa. 

§ 1° A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do 
plenário do conselho federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição 
deste estejam representados todos seus conselhos regionais. 

§ 2° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 
personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da 
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 3° Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma 
de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da Administração 
Pública direta ou indireta. 

§ 4° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são 
autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas 
físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas 
próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 
decorrentes . 

§ 5° O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos intemos, 
devendo os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da 
respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais. 

§ 6° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por 
constituírem serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus 
bens, rendas e serviços. 
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§ 7° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, 
até 30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido 
neste artigo. 

§ 8° Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam 
os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos 
serviços a eles delegados, conforme disposto no "caput". 

§ 9° O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nO 
8.906, de 4 de julho de 1994. 
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DECRETO N° 90.922, DE 06 DE FEVEREIRO DE t 985. "'/tJ~"r,"·~ · 

REGULAMENTA A LEI N° 5.524, DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 1968, QUE DISPÕE SOBRE O 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO 

, , , 

INDUSTRIAL E TECNlCO AGRICOLA DE NIVEL 
MÉDIO OU DE 2° GRAU. 

Art. I ° Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se por Técnico 
Industrial e Técnico Agrícola de 2° Grau ou, pela legislação anterior, de nível médio. 
os habilitados nos termos das Leis nOs. 4.024, de 20 de dezembro de 1961 , 5.692, de Ii 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982. 

, 

Art. 2° E assegurado o exercício da profissão de Técnico de 2° Grau de que 
trata o artigo anterior, a quem: 

I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e agrícolas de 2° Grau, 
e tenha sido diplomado por escola autorizada ou reconhecida, regulamlente 
constituída, nos termos das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de 1961 , 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982; 

li - seja portador de diploma de habilitação específica, expedido por 
instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma da legislação pertinente em 
VIgor; 

II I - sem habilitação específica, conte, na data da promulgação da Lei n° 
5.524, de 5 de novembro de 1968, 5 (cinco) anos de atividade como Técnico de 2° 
Grau. 

Parágrafo único. A prova da situação referida no inciso III será feita por 
qualquer meio em direito permitido, seja por alvará municipal, pagamento de 
impostos, anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou comprovante de 
recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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Oficio nO ç~ f (SF) Brasília, em ;22 de setembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 440, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras 
providências". 

Atenciosamente, 
t 

/ \ 

arí~~ocinio 
Prime iro-Se cre tário, e m e xercício 

senal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

PR IMEIRA SECRETARIA 

Em,~. :~l .. .9$/ 13 0. .~, Ao Senhor 
Secretário-G era l da Mesa. 

Depu1ádo ~IRATAN AGUIAR 
Primeiro S8cr .. tá rio 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 440, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Art. 3Q No prazo de 90 dias da data da publica­
ção desta lei , o Conselho Federal e os Conselh~s 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
deverão: 

O Congresso Nacional decreta: I _ transferir para o Conselho Federal e para os 
Art. 1 Q Fica criado o Conselho Federal e os Conselhos Regionais o cadastro dos profissionais 

Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas, na for- Técnicos Agrícolas; 
ma do regime instituído pelo art. 58 da Lei n

Q 
9.649, 11 _ depositar na conta bancária dos Conselhos 

de 27 de maio de 1998. Regionais de Técnicos Agrícola o montante corres-
Parágrafo primeiro. Para efeito do disposto pondente às contribuições pro rata tempore recebi-

nesta Lei, entende-se como o exercício da profissão das dos Técnicos Agrícolas, relativas ao ano de pu-
de Técnico Agrícola, aquele disciplinado pela Lei nQ blicação desta lei. 
5.524/68 e regulamentada pelo Decreto n

Q 

Art. 4Q Além das atribuições previstas na legis-
90.922/85, abrangendo dentre outras as seguintes lação específica, os profissionais abrangidos pela 
modalidades: Agropecuária, Agricultura, Pecuária, presente lei poderão exercer outras atividades, des-
Açúcar e Álcool , Florestal, Enologia, Pesca, Leite e de que comprovadas pela formação extracurricular. 
Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Dre- Art. 5Q O registro e o pagamento da anuidade e 
nagem e Agrimensura e afins. demais obrigações ao Conselho Regional constitui 

Parágrafo segundo. Considera-se profissional condição para o exercício da profissão de Técnico 
Técnico Agrícola, aqueles diplomados por instituições Agrícola e da Pessoa Jurídica. 
de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pelas Art. 6Q Fica autorizada a Federação Nacional 
Leis n2s 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, dos Técnicos Agrícola _ FENATA, a promover a im-
de 11 de agosto de 1971 , 7.044, de 18 de outubro plantação do Conselho Federal de Técnicos Agríco-
de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e alte- las _ CFTA, e dos Conselhos Regionais de Técnicos 
rações posteriores. Agrícolas - CRT A. . 

. . . . Art. 72 Esta lei entra em vigor na data de sua 
Art. 2

Q 
Aos profissionais e empresas Vinculadas a , bl· - do-se o art 84 da Lei n

Q 
h I· d"· - ferentes " pu Icaçao, revogan . 

estes Consel os ap lcam-se as 1~'p0SIÇoe~ r~ . " ' 5 194/66 e demais disposições em contrário. 
à ART - Anotação de Responsabilidade Tecnlca, Instl- . 
tuída pela Lei n2 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART será 
paga aos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas. 

Justificação . 
É de praxe estabelecer, num mesmo d~p!oma 

legal, as caracter!~ticas e condições do exercI CIO da 
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profissão que se vai regulamentar, juntamente com a 
criação dos conselhos aos quais caberá exercer a 
sua fiscalização. 

O registro profissional do Técnico Agrícola 
existe há mais de trinta anos, quando a Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, estabeleceu, em seu 
art. 84, que os graduados por estabelecimento de 
ensino agrícola ou industrial de nível médio só pode­
riam exercer as suas funções se estivessem regis­
trados no respectivo Conselho Profissional. 

Todavia, ao se criar formalmente a profissão, 
pela Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, não se 
alterou a norma relativa aos conselhos. O Decreto nº 
90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamen­
tou a referida profissão, manteve sua vinculação aos 
Conselhos Profissionais, como se verifica no art. 13, 
que determina que a fiscalização do exercício da 
profissão de Técnico Agrícola de 2º grau seja exerci­
da pelos referidos conselhos profissionais, ante a 
inexistência de conselho próprio. 

Assim, os Técnicos Agrícolas sempre foram re­
gistrados nos CREAs. Toda a estrutura desses con­
selhos garantiu aos profissionais de nível superior 
uma série de vantagens, e detrimento dos Técnico 
Agrícolas. 

Os Conselhos de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia são um dos poucos órgãos de fiscaliza­
ção multiprofissional , pois abrangem Engenheiros, 
Arquitetos, Técnicos Agrícolas, Geólogos, Agrôno­
mos, Geógrafos, Meteorologistas, Técnico Indus­
triais, Tecnólogos, Engenheiros Florestais, etc. 

A convivência em conselho multiprofissional é 
sempre mais difícil, onde a prevalência de determi­
nadas categorias sobre outras geram desconforto e 
prejuízo. Os Técnicos Agrícolas sempre tiveram 
seus direitos negados nos plenários regionais e fe­
deral. Essa postura de parcialidade, de arbitrarieda­
de e injustiça levaram os Técnicos Agrícolas a ratifi­
car a decisão de lutar pelo próprio conselho. 

A pretensão dos Técnicos Agrícolas de terem 
seu próprio órgão fiscalizador, a exemplo da maioria 
das profissões no País, tem por objetivo garantir 
uma fiscalização do exercício profissional de forma 
mais eficiente, e assim, fortalecer a organização da 
profissão. 

A decisão de criar o conselho remonta ao ano 
de 1986, quando a categoria, em congresso nacio­
nal na cidade de Belo Horizonte, decidiu por unani-, 
midade, fazê-lo. 

Recentemente, em Porto Alegre, durante o XI 
Encontro Nacional dos Técnicos Agrícolas, nos dias 

22, 23 e 24 de maio próximo passado, foi aprovado 
o conteúdo do presente projeto e definidas as estra­
tégias de atuação com vistas à transformação da 
proposta em lei. 

O projeto de lei que ora propomos à aprecia­
ção dos Senhores Senadores tem por objetivo, por­
tanto sanar definitivamente essa situação desconfor­
tável dos Técnicos Agrícolas , cuja categoria, estima­
da em 200.000 profissionais, trabalha no setor agro­
pastoril pela geração do bem-estar social da socie­
dade brasileira, além de estar em sintonia com a 
atual política do Governo Federal , prevista no artigo 
58 da Lei nº 9.649/98. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. - Se­
nador José Fogaça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

• • •• • • ••••••••••••••••• • ••• • • • •• • • ••• •••• • • • •• O" ••••••• o •• •••••••••• • • • • ••• •••• •••• 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre a organização da Pre­
sidência da República e dos Ministérios, 
e dá outras providências. 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissõ­
es regulamentadas serão exercidas em caráter pri­
vado, por delegação do poder público, mediante au­
torização legislativa. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funciona­
mento dos conselhos de fiscal ização de profissõ­
es regulamentadas serão disciplinados mediante 
decisão do plenário do conse lho federal da res-
pectiva profissão, garantindo-se que na composi- ~ 
ção deste estejam representados todos seus con- ...,. 
selhos regionais. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas, dotados de personalidade jurídica 
de direito privado, não manterão com os órgãos da 
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou 
hierárquico. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscali­
zação de profissões regulamentadas são regidos 
pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer 
forma de transposição, transferência ou desloca­
mento para o quadro da Administração Pública dire­
ta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e 
executar as contribuições anuais devidas por pes­
soas físicas ou jurídicas, bem como preços de servi-



ços e multas, que constituirão receitas próprias, con­
siderando-se título executivo extrajudicial a certidão 
relativa aos créditos decorrentes. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e ad­
ministrativas dos conselhos de fiscalização de profis­
sões regulamentadas será realizado pelos seus ór­
gãos internos, devendo os conselhos regionais pres­
tar contas, anualmente, ao conselho federal da res­
pectiva profissão, e estes aos conselhos regionais. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas, por constituírem serviços público, 
gozam de imunidade tributária total em relação aos 
seus bens, rendas e serviços. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas promoverão, até 30 de junho de 
1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos e ao estabelecido neste artigo. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação 
das controvérsias que envolvam os conselhos de fis­
calização de profissões regulamentadas, quando no 
exercício dos serviços a eles delegados, conforme 
disposto no caput. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entida­
de de que trata a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 

LEI Nº 5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercício da profis­
são de Técnico Industrial de nível médio. 

• o •• •• • •• ••••••••••••• • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• • •• •• •••• • • • 

DECRETO Nº 90.922, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 1985 

Regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de n0-

vembro de 1968, que "dispõe sobre o exercí­
cio da profissão de técnico industrial e técni­
co agrícola de nível médio ou de 22 grau". 

o . ' ••••••••••••• • •••••••••••• o • • ••••••• ••• ••••••••••••••••••• • ••• o ••••••••••••••• •• • 

LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educa­
ção Nacional 

• • ••• ••••••• o •••••••••••••• o ••••• • ••••••• o •••••••••••• • • • ••• •• •• • ••••••••••••••••••• 

LEI Nº 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 
de 1 º e 22 grau, e dá outras providências. 

3 
LEI Nº 7.044, m.: 18 DE OUTUBRO DE 1982 

Altera dispositivos da Lei nº 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, referentes a pro­
fissionalização do ensino de 2º grau. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

LEI Nº 6.496, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 

Institui a "Anotação de Responsabili­
dade Técnica" na prestação de serviços de 
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia. 
autoriza a criação, pelo Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 

• • • • • • ••• •••• • • • ••••••• ••• • • • •• •••••••••••••• o •••••••••• • ••••••• • •••••••••• • ••••••• • 

LEI Nº 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro­
Agrônomo, e dá outras providências . 

........ ................. .......................... ......... ................... ..... 
Art. 84. O graduado por estabelecimento de 

ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial 
ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja 
registrado nas reparticipações competentes, só po­
derá exercer suas funções ou atividades após regis­
tro nos Conselhos Regionais. 

Parágrafo único. As atribuições do graduado 
referido neste artigo serão regulamentadas pelo 
Conselho Federal, tendo em vista seus currículos e 
graus de escolaridade. 
...... .... ................................ , ... .. .. . , ...... ......................... . 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

............................................. ............ ...... ..................... 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 25 .6.99 . 

Secretaria Especial de Editoração e Pubiicaçães do Senado Federal - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 616,DE 1999 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~ 440, de 1999, de autoria 
do Senador José Fogaça, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de 

Técnico Agrícola e dá outras providências. 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON 

I-RELATÓRIO 

Em apreciação, nesta Comissão, projeto de autoria do nobre 
Senador JOSÉ FOGAÇA. Trata-se de medida que cria o Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas, atendendo, dessa forma, a uma 
reivindicação antiga dos profissionais agrícolas de nível médio, com atividade 
em áreas tão diversas como: Agropecuária, Agricultura, Pecuária, Açúcar e , 
Aleooi, Florestal, Enologia, Pesca, Leite e Derivados etc. 

o autor, justificando a iniciativa, aponta a existência de 
dificuldades de convivêr..cia nos Conselhos de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREAs, dada a multiplicidade de profissões sujeitas à fiscalização 
desses órgãos: "A convivência em conselho multiprofissional é sempre mais 
difícil, onde a prevalência de determinadas categorias sobre outras gera 
desconforto e prejuízo. Os Técnicos Agrícolas sempre tiveram seus direitos 
negados nos plenários regionais e federal. Essa postura de parcialidade. de 
arbitrariedade e de injustiça levaram os Técnicos Agrícolas a ratificar a 
decisão de lutar pelo próprio conselho". 

Ainda nos tennos da justificação, a existência de um conselho 
específico para cuidar das questões da categoria virá garantir uma fiscalização 
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pruü_ _ .ilS eficiente e fortalecer a organização da profissão, além de 
alterar uma situação de desconforto que envolve uma categoria composta de 
aproximadamente 200.000 profissionais . 

. 
E o relatório. 

lI-ANÁLISE 

o Projeto de Lei da Câmara nO 440, de 1999, está redigido com boa 
técnica. A matéria - criação de Conselhos Profissionais - pertence ao ramo do 
Direito do Trabalho. Os pressupostos constitucionais relativos à iniciativa (art. 
61) e à competência (caput do art. 48) foram atendidos. As nonnas do projeto 
estão consentâneas com os princípios que norteiam as relações trabalhistas. 
Nada há, portanto, a depor contra a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa da matéria. 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (art. 100, I), a 
competência para apreciar a matéria é desta Comissão. 

Com relação ao mérito, finnamos entendimento favorável à 
aprovação da iniciativa com as ressalvas abaixo referidas. Quanto aos 
argumentos levantados pelo proponente gostaríamos de acrescentar algumas 
ponderações. 

Em primeiro lugar, a criação dos referidos conselhos nada vai 
custar aos cofres públicos. Dentro da nova sistemática, instituída pela Lei 
n° 9.649, de 27 de maio de 1998, os conselhos de fiscalização das profissões 
regulame-: '- - . :lssaram a deter maior autonomia na sua organização, na 
definição de sua estrutura e de seu funcionamento. A personalidade jurídica 
deles, além disso, passou a ser de direito privado, vedando-se o estabelecimento 
de vínculos funcionais ou hierárquicos entre a Administração Pública e esses 
órgãos . i~ ~.- essas prerrogativas, acreditamos, os conselhos poderão atender de 
melhor forma às suas finalidades . 

Além disso, não se pode negar que a submissão de categonas 
diferenciadas de profissionais a um mesmo conselho não pode funcionar 
satisfatoriamente, em especial se há níveis de escolaridade diversos a serem 
considerados. Há urna natural competitividade interna que tende a resultar em 
prejuízo das profissões de nível médio . Sendo assim, a criação de conselhos 
especificamente voltados para a fiscalização do trabalho dos Técnicos Agrícolas 
pode ser positiva para a organização desses profissionais, melhorar a auto-



, 

estima deles, tomar mais justa a fiscalização e apOIar o aperfeiçoamento 
técnico e a reciclagem dos membros da categoria. 

Finalmente, registre-se que as novas tecnologias têm trazido 
responsabilidade adicional ao exercício das diversas atividades que compõem a 
técnica agrícola. A proteção da natureza depende cada vez mais da competência 
técnica dos trabalhadores, em sentido amplo, da agricultura. O controle 
sanitário dos produtos animais e vegetais tem reflexos diretos na saúde pública. 
A competitividade econômica do país depende da qualidade de seus produtos e, 
em conseqüência, da vigilância e do conhecimento dos técnicos envolvidos na 
produção. Só essa pequena relação de situações, nas quais se revela a 
importância dos técnicos agrícolas na vida social, já nos pode dar uma 
dimensão da justeza da decisão de permitir a criação dos conselhos, na forma 
pleiteada pela Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas - FENATA. 

Porém, com vistas a adaptar o Projeto à inteira razão essencial da 
Lei n° 9.649/98, que regula a matéria de fiscalização profissional, cabe alterar, 
pela Emenda n° ° I que propomos, o fundamento do art. I ° da Proposta, 
excluindo do texto o caráter constitutivo dos Conselhos, cuidando, tão-somente 
de autorizar a FENATA a promover a criação. 

Neste mesmo sentido, e atendendo com rigor ao princípio da 
legalidade tributária de que se reveste a cobrança de anuidades, sugerimos, na 
Emenda n° 03, a expressa autorização legislativa para a exigências das referidas 
contribuições. 

Por fim, uma vez que os conselhos cuja criação está sendo 
autorizada neta Lei serão formados por profissionais que de imediato se 
apartarão do sistema CONFENCREA. entendemos recomendável a 
transferência às novas instituições das cobranças de dívidas ativas relativas aos 
técnicos agrícolas, pelo que propomos a Emenda n° 02. 

111 - VOTO 

Assim, considerados os aspectos positivos que a iniciativa revela. 
opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 440, de 1999, na 
forma da redação proposta, com as alterações promovidas pelas três emendas 
que se seguem. 

3 
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EMENDA N~ l-CAS 

o caput do art. lOdo Projeto passa a ter a seguinte redação : 

Art. I ° Fica a Federação Nacional dos Técnicos 
Agrícolas autorizada a criar o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas, nos tennos 
do art. 58 da Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998. 

EMENDA N~ 2-CAS 

o art. 3° do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3 ° A partir da data da criação do Conselho 
Federal de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a 
que se refere o art. 24 da Lei 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos 
técnicos agrícolas e, no prazo de três meses, transferir 
para o Conselho Regional com jurisdição sobre a região 

a) o cadastro de profissionais técnicos agrícolas; 

b) dados e documentos de cobrança da dívida ativa 
e das contribuições vincendas: 

II - transferir, em juízo, as ações de cobranças de 
dívidas ativas em beneficio dos Conselhos Regionais de 
Técnicos Agrícolas; 

III - depositar em conta bancária do Conselho 
Regional de Técnicos Agrícolas com respectivas 
jurisdição o montante da anuidade pro rata tempore 

, 



recebida dos técnicos a que se refere esta Lei . 
correspondente ao período restante do ano de criação do 
Conselho Federal de Técnicos Agrícolas . 

EMENDA N~ 3-CAS 

o ano 6° do Projeto passa a ter a seguinte redação: 

An. ÓO Incluem-se, dentre as rendas dos Co nselhos 
a que se refere esta Lei: 

I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas 

jurídicas; 

II - Taxas de expedição de carteiras profissionais e 
documentos diversos . 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais 
de Técnicos Agrícolas são autorizados a fixar, cobrar e 
executar as contribuições anuais devidas por pessoas 
físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e 
multas, que constituirão receitas próprias, considerando­
se títulos executivo extrajudicial a certidão relativa aos 
créditos decorrentes . 

5 
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ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO NO DIA 1° DE SETEMBRO DE 1999, 
OS (AS) SENHORES (AS) SENADORES (AS): 

01 - OSMAR Ltl , ~ ~'ENTE 

02-pr- - rtELATOR 
03 - HELOISA HELENA 
04 - LUZIA TOLEDO ( SEM VOTO) 
05 - PAULO HARTUNG 
06 - M,ARINA SILVA 
07 - MOREIRA MENDES 
08 - GRALDO CÂNDIDO 
09 - SEBASTIÃO ROCHA 
10 - EMILIA FERNANDES (SEM VOTO) 
11 - ROMERO JUCÁ 
12 - GERALDO ALTHOFF 
13 - LEOMAR QUINTANILHA 

14 - JOSÉ FOGAÇA ( SEM VOTO) 
15 - LUIZ ESTEVÃO 
16 - LUIZ PONTES 
17 - JUVÊNCIO DA FONSECA 
18 - ERNANDES AMORIM ( SEM VOTO) 
19 - MARLUCE PINTO 
20 - ANTERO PAES DE BARROS 
21- DJALMA BESSA 
22 - TIÃO VIANA 
23 - ÁLVARO DIAS ( SEM VOTO) 
24 - MOZARILDO CAVALCANTI 
25 - LÚCIO ALCÂNTARA 
26 - CARLOS BEZERRA 



COMISSÃO DE ASSUNTOS ~CIAIS 
LISTA OE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - PMDB 
CARLOS BEZERRA 
GILVAN BORGre;: 

-
JOSE ALENC 
LUIZ ESTEVAU 
MAGUIlU VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDRO SIMON 

VAGO 
VAGO 

TITULAHES - PFL 
JONAS PINIIEIIW - - -
JUVENCIO DA rONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTlIorr 
MOREIR A MENDES 
MAR IA DO CARMO AI.VES 
EDUARDO SIQUEIRA CA MPOS 
MOZARILDO CAVALCANTI 

TITULAHES - I'SDB 
ANTERO PAES DE BARROS 
LUIZ PONTES 
LlJCIO ALCANTARA 

OSMAR DIAS 
PAULO HARTUNG 
ROMEROJUCA 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO 

(PT/rDT/PSR/rpS) 
GERALDO CANDIDO (PT) 
MARINA SILVA (PT) 
SEBASTIAO ROCHA (PDT) 
IIELOISA HELENA (PT) 
TIAO VIANA (PT) 

TITULAIlES - PPO 
LEOMAR QLJINTANILHA 

/;0 TOTAL: '.A - ---

SIM 
(/ / 

{/ / 

(y 
C/ , 

SIM 

C .- ' / 

C . ....- / 

( / / 

L -- / 

-

~ / 

SIM 
<...---- / 

c..-
L..--' / 

c __ 
/ 

t...-- / 

SIM 

L.----- ..-
L/ / 
c..--- / 
C- ' 
c--- / 
SIM 

('..,.-

/10 SIM: J 

NÃO 

NAO 

NAO 

NÃO 

NÃO 

----

ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB 
I)VAGO 

2)1OSE SARNEY 
3)MAURO MIRANDA 
4)JADER BARBALHO 
5)JOAO ALBERTO SOUSA 
6)AMIR LANDO 

7)GILBERTO MESTRINHO 

8)JOSE FOGAÇA 
9)VAGO 

ABSTENÇAO SUPLENTES - PFL 
I )EDISON LOBAO 
2)rREITAS NETO 
3)BERNARDO CABRAL 
4)pAULO SOUTO 
5)JOSE AGRIPINO 

- --
6)JORGE BORN HAUSEN 
7)VAGO 
8)VAGO 

ABSTENÇAO SUPLENTES - PSOB 
I)ARTUR DA TAVOLA 
2)LUZIA TOLEDO 
3)PEDRO PIVA 

4)JOSE ROBERTO ARRUDA 
5)TEOTONI0 VILELA FILHO 
6)ALVARO DIAS 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - OLOCO OPOSiÇÃO 
(PTIPDT/PSB/PPS) 

I)EMILlA FERNANDES (PDT) 
2)LAURO CAMPOS (PT) 
3)ROBERTO FREIRE (PPS) 
4)JOSE EDUARDO DUTRA (PT) 
5)JEFFERSON PERES (PDT) 

AOSTENÇÃO SUPLENTES - PPO 
I )ERNANDES AMORIM 

NÃO : ---- ABSTENÇÃO: __ _ 

SALA DAS REUNIÓES, EM O J / 0,8 /1999 SENADOR 

SIM NÃO ABST ÇAO 

r 

SIM NAO ABSTENÇAO 

-- -- --
- --

SIM NAO ABSTENÇAO 

SIM NAO AOSTENÇAO 

(' 

-
SIM NAO ABSTENÇAO -_ .. 

/ 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OF. N° 081/99 - PRESJCAS Brasília, 1 ° de setembro de 1999 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § r, do artigo 91 do Regimento Interno do 
Senado , comunico a Vossa Excelência que esta Comissão , em reunião no dia 1 ° de 
setembro de 1999, aprovou o Projeto de Lei do Senado n° 440, de 1999, "dispõe sobre a 
criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agricola e dá 
outras providências", de autoria do Senador José Fogaça, com as Emendas nOs 1, 2 e 3 -
CASo 

Atenciosamente 

Senador OS R DIAS 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Feder al 

, 

• 



, 

TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO N° 440, DE 1999, 
APROV ADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS EM REUNIÃO 
DO DIA 1 ° DE SETEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e 
dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica a Federação Nacional dos Técnicos 
Agrícolas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Técnicos Agrícolas, nos tennos do art. 58 da Lei nO 9.649, de 27 de maio de 
1998. 

§ 1 ° Para efeito do disposto nesta Lei, entende-se como 
exerClClO da profissão de técnico Agrícola, aquele disciplinado pela Lei n° 
5.524/68 e regulamentada pelo Decreto 90.922/85, abrangendo dentre outras 
modalidades: Agropecuária, Agricultura, Pecuária, Açúcar e Álcool, Florestal, 
Enologia, Pesca, Leite e Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e 
Drenagem e Agrimensura e afins. 

§ 2° Considera-se profissional Técnico Agrícola, aqueles 
diplomados por instituições de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pelas 
Leis nOs 4.024, de 20 de dezembro de 1961 , 5.692, de 11 de agosto de 1971, 
7.044, de 18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
alterações posteriores. 

Art. ZO Aos profissionais e empresas vinculadas a estes 
Conselhos aplicam-se as disposições referentes à ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), instituída pela Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 
1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART será paga aos 
Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas. 

9 
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Art. 30 A partir da data da criação do Conselt.o Fe jeral 

de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e Regionais de EllgenLaria, 
Arquitetura e Agronomia a que se refere o art. 24 da Lei 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966 deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas d03 téc 1icos 
agrícolas e, no prazo de três meses, transferir para o Conselho Regional com 
jurisdição sobre a região 

a) o cadastro de profissionais técnicos agricolas; 

b) dados e documentos de cobrança da dívida ;ltiva e das 
contribuições vincendas; 

II - transferir, em juízo, as ações de cobranças de dívidas 
ativas em beneficio dos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas; 

III - depositar em conta bancária do Conselho Rel ;ional 
de Técnicos Agrícolas com respectivas jurisdição o montante da anllidade pro 
rata tempore recebida dos técnicos a que se refere esta Lei , cOI7esp' mde:!te ao 
período restante do ano de criação do Conselho Federal de Técnicos A.grícolas. 

Art. 4° Além das atribuições previstas na legi ~ ,lação 

específica, os profissionais abrangidos pela presente Lei poder:ío e:cercer 
outras atividades, desde que comprovadas pela formação extra curricular. 

Art. 5° O Registro e o pagamento da anuidade e demais 
obrigações ao Conselho Regional constitui condição para o exercíc io da 
profissão de Técnico Agrícola e da Pessoa Juridica. 

Art. 6° Incluem-se, dentre as rendas dos Consehos a 
que se refere esta Lei : 

I - anuidades cobradas de profissionais e p ~ssoas 
jurídicas; 

II - Taxas de expedição de carteIras proj íssio 1ais e 
documentos diversos . 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e R ~gior ais de 
Técnicos Agrícolas são autorizados a fixar, cobrar e executar as cc ntri t uições 
anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços d( ~ ser 'iços e 

T 



multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se títulos executivo 
extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

Art. 70 Esta Lei entra em vIgor na data de sua 
publicação, revogando-se o art. 84 da Lei 5.194/66. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1999. 

, Presidente 

LEGISLA ÇÃO CITADA , ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA !vfESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

* Art. 48 . Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 
crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - flXação e modificação do efetivo das Forças Annadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e maritÍffio e bens do domínio 
da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - trnnsferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anisti~ 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defen­
soria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atnbuições dos Ministérios e órgãos da adminis­
tração pública; 

11 
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12 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria fmanceira, cambial e monetária., instituições fmanceiras e suas 
operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal; 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei 
de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4~ 150, lI. 153, lI!, e 153, § 2~ I. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

* Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ I Q São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1- ftxem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defen­
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

1) militares das Forças Annadas, seu regimejuridico, proVimento éfe.cargos, 
promoções. estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

§ 2Q A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Depu­
tados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N. 5.194 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Rer;ula o exercício das profissóes de Engeo.beiro, Arquiteto e Engenheiro­

Agrônomo, e dá outras providências 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



Art. 24. A aplicaç,ã.o do que dispõe esta lei, a ve~cação e fisca.ljza.çá.o do 
exercício e atividades das profissões nela reguladas semo exercidas por. um Con· 
selho Federal de Engenharia., Arquitetura e Agronomia (OONFEA) e Conselhos 
Regionais de Engenb..aria. Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de for­
ma a assegurarem unidade de ação. 

Art. 25. ' Mantidos os já. existentes, o Conselho Federal de Engenharia., Arqui· 
tetura e Agronomia promoverá. a insÚl 1 ação, nos Estados, . Distrtto Federal e 
Territórios Federais dos Conselhos Regionais necessários à e%ecução desta lei, 
podendo, a ação de' qualauer dêles, estender-se a mais de um Estado_ 

§ l' A proposta de criação de novos Conselhos Regionais será. . feita ~la 
maiona das entidades de classe e escolas ou faculdades com sede na nova Região, 
cabendo aos Conselhos atingidos pela iniciativa opinar e encaminhar a proposta 
à aprovação do Conselho FederaL 

§ 2" Cada unidade da Federação s6 poderá ficar .na jurisdição de um Con­
selho Regional 

§ 3' A sede dos Conselhos Regio.na.is será no .Distrito Federal. em capital 
de Estado ou de Território FederaL 

LEI N. 5.524 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968 
Dispõe sõ bre o exercício da, profissão de Técnico Industrial de nível médio 

Art. 1.0 É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nivel mé. 
dio, observadas as condições de capacidade estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2.° A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efeti. 
va-se no seguinte campo de realizações: 

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 
n - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 

pesquisas tecnológicas; 

III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equi­
pamentos e instalações ; 

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e 
equipamentos especializados; 

V - responsabilizar·se pela elaboração e execução de projetos, compatíveis 
com a respectiva formação profissional. 

Art. 3." O exercicio da profissão de Técnico Industrial de nível médio é pri­
vativo de quem: 

I - haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de ensino técnico indus­
t rial. tenha sido diplomado por escola oficial autorizada ou reconhecida, de m­
vel médio . regularmente constituída nos têrmos da Lei n . 4.024 ( ' ), de 20 de de­
zembro de 1961; 

II - após curso regular e válido para o exercicio da profissão , tenha sido 
diplomado por escola ou instituto técnico industrial estrangeiro e revalidado seu 
diploma no Brasil, de acôrdo com a legislação vigente; 

In - sem os cursos e a formação atras referidos, conte na data da pro· 
mulgação desta Lei , 5 (cinco) anos de atividade integrada no campo da téc­
nica industrial de nível médio e tenha habilitação reconhecida por ó rgão com­
pete:1te. 

Art . 4.> Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, no serviço público 
federal . estadual ou municipal ou em órgãos dirigidos indiretamente pelo poder 
púbilco , bem como na economia privada. some:1te serão exercidos por profis· 
sionals :.egalmente habilitados. 

Art. 5." O Poder Executivo promovera expedição de regulamentos . para exe· 
cução da presente Lei. 

Art . 6.° Esta Lei será aplicável, no que couber, aos técnicos agrícolas de 
nível médio. 

Art . 7: A presente Lei entra em vigor na data ue ::,ua IJUUlll..Oa <,;au . 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contra:-io . 

A. da Costa e Silva - Presidente da República . 

13 
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LEI N 9 .394 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

I ••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educa ­
ção , ao trabalho , à ciência e à tecnologia , conduz ao permanente desenvolv imento 
de a p tidões para a vida produtiva. 

Parágrafo único . O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, mé­
dio e s uperior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a 
possibilidade de acesso à educação profissional. 

Art. 40 . A educação profissional será desenvolvida em articulação com o en­
sino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada , em institui ções 
es pecia li zadas ou no ambiente de t rabalho . 

Art. 4l. O conheci m ento adquirido na educação profissional , inclusive no t ra ­
balho , poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prossegui­
mento ou conclusão de estudos. 

Parágrafo único . Os diplomas de cursos de educação profissional de nível mé-
d io, quando registrados, terão validade nacional. 

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais , além dos seus cursos r egulares, 
ofer ece r ão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à ca­
pacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art . 92 . Revoga m-se a s di s pos ições d as Le is ns . 4.02.) ;' . de :2 0 de dezem bro 
de 1961. e 5.5 40' 21. de :28 de novembro de 1968 , n:io alter3d as De las Leis ns . 9.131' 11. 
de 24 de n ovemb ro de 1995 e 9.19 2<4 ', de 21 d e dezembro de i 995 e. :l i nda. as Le Is 
ns . 5G9 :2"" . de 11 de ::lgost o de 1971 e 7.044 'h ', de 18 de outubro de 198:2. e as dem a is 
le IS e dec reLo~ - i l'is qu e- ~l S mo di fjc~ ralll e quai sq uer outras ciISiJO:3I CÕe" Cl!1 cO ll lr:i r io 

F e rnan do Henn q uc C a rào s o - PreS Id e nte da Rep tibl ic\ 

Pau lo I {e- I : ~110 So uzo. . 

DECRETO N . 2.208 - DE 17 DE AB RI L DE 1997 

Regulamenta o * 2e do artigo 36 e os artigos 39 a 42 da Lei 
n. 9.394(1), de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional 

O Presid ente da República , no uso da atribuição que lhe confe r e o artigo 84 . 
inciso IV , da Constituição , decreta : 

Art. 1~ A educação profissional tem por objetivos : 

I - promover a transição entre a escola e o mundo do trabalho , ca pacitando 
jovens e adul tos com conhecimentos e habilidades ger a is e específi cas para o exer­
cício de atividades produtivas ; 

. 
II - proporcionar a formação de profissionais , aptos a exe r ce rem ativi dades 

específicas n o trabalho , com escolaridade corres pondente aos níveis médio. superior 
e de pós-graduação ; 



, . 

UI - especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimen­
tos tecnológicos ; 

IV - qualificar , reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, 
com qualquer nível de escolaridade , visando à sua inserção e melhor desempenho 
no exercício do trabalho . 

Art. 2~ A educação profissional será desenvolvida em articulação com o en­
sino regular ou em modalidades que contemplem estratégias de educação continua­
da , podendo ser realizada em escolas do ensino regular, em instituições especiali­
zadas ou nos ambientes de trabalho . 

Art. 3~ A educação profissional compreende os seguintes níveis: 

I - básico : destinado à qualificação, requalificação e reprofissionalização de 
t rabalhadores , independente de escolaridade prévia: 

U - técnico: destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matri­
culados ou egressos do ensino médio , devendo ser ministrado na forma estabeleci­
da por este Decreto; 

lU - tecnológico : correspondente a cursos de nível superior na área tecnoló­
gica , destinados a egressos do ensino médio e técnico . 

Art. 4~ A educação profissional de nível básico é modalidade de educação não 
formal e duração variável , destinada a proporcionar ao cidadão trabalhador conhe­
cimentos que lhe permitam reprofissionalizar-se , qualificar-se e atualizar-se para 
o exercício de funções demandadas pelo mundo do trabalho, compatíveis com a com­
plexidade tecnológica do trabalho , o seu grau de conhecimento técnico e o nível de 
escolaridade do aluno, não estando sujeita à regulamentação curricular. 

§ 1~ As instituições federais e as instituições públicas e privadas sem fins 
lucrativos, apoiadas financeiramente pelo Poder Público , que ministram educação 
profissional deverão , obrigatoriamente , oferecer cursos profissionais de nível bási­
co em sua programação, abertos a alunos das redes públicas e privadas de educa­
ção básica, assim corno a trabalhadores com qualquer nível de escolaridade. 

§ 2~ Aos que concluírem os cursos de educação profissional de nível básico 
será conferido certificado de qualificação profissional. 

Art. 5~ A educação profissional de nível técnico terá organização curricular 
própria e independente do ensino médio , podendo ser oferecida de forma concomi­
t ante ou seqüencial a este . 

Parágrafo único . As disciplinas de caráter profissionalizante , cursadas na 
parte diversificada do ensino médio , até o limite de 25% do total da carga horária 
mínima deste nível de ensino , poderão ser aproveitadas no currículo de habilitação 
profissional , que eventualmente venha a ser cursada, independente de exames es ­
pecíficos. 

Art. 6~ A formulação dos currículos plenos dos cursos do ensino técnico obe­
decerá ao seguinte : 

I - o M inistério da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho Naciona l d e 
Ed ucação , estabelecerá diretrizes curriculares nacionais, constantes de carga h o­
rária mínima do curso, conteúdos mínimos, habilidades e competências básicas , por 
á rea ~rofissional ; 

II - os órgãos normativos do respectivo sistema de ensino comp lementarão as 
diretrizes definidas no âmbito nacional e estabelecerão seus currículos básicos, on­
de constarão as disciplinas e cargas horárias mínimas obrigatÓrias , conteúdos b á ­
s icos , habilidades e competências, por área profissional ; 

III - o currículo básico , referido no inciso anterior, não poderá ultrapassar s e­
tenta por cento da carga horária mínima obrigatória, ficando reservado um percen­
t ual mínimo de trinta por cento para que os estabelecimentos de ensino , indepen-

15 
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dente de autorização prévia , elejam disciplinas. conteúdos , habilidades e competên­
cias específicas da sua organi zação curricular. 

§ l ~ Poderão se r implementados currículos experimentais , não con templa­
dos nas diretrizes curriculares nacionai s, desde que previamente aprovados pe lo sis­
tema de ens ino competente . 

§ 2~ Após avaliação da experiência e aprovação dos resultados pelo Minis­
tério da Educação e do Desporto . ouvido o Conselho Naci onal de Educação. os cur­
sos poderão ser regulamen tados e seus diplomas passarão a ter validade nacional. 

Art. 7~ Para a elaboração das diretrizes curriculares para o ensino técnico, 
deverão se r realizados estudos de identificação do perfil de competências necessá­
rias à atividade requerida . ou vidos os setores inte ressados, inclusive trabalhado­
res e empregadores . 

Parágrafo único . Para atua lização perm a nente do perfil e das competências 
de que trata o "caput". o MinIstério d a Educação e do Des porto criará mecanismos 
institucionalizados, com a participação de professores. empresários e trabalhadores. 

Art. 8~ Os currículos do ensino técnico serão estruturados em disciohnas, que 
poderão se r agrupadas sob a fo rm a de módulos . 

§ l ~ No caso de o currículo estar organizado em módulos, estes poderão t e r 
car á ter de terminalidade para efeito de qualificação profissional, dando di rei t o. nes­
te caso, a certificado de qualificação profissiona l. 

§ 2~ Poderá h aver aproveitamento de estudos de disciplinas ou módulos cur­
sados em uma habi li taçã o especifi ca para obtenção de habilitaçã o d iversa. 

§ 3~ Nos currículos organizados em módulos. para obtenção d e ha bil i tação . 
estes poderão ser cursados em diferentes institui ções credenciadas pelos s istemas 
federal e estaduais, desde que o prazo entre a concl usão do primeiro e do último m ó­
dulo nã o exceda cinco anos. 

§ 4~ O estabelecimento de ensino que conferiu o último certi ficad o de qua­
lificação profissional expedirá o diploma de técnico de nível médio , na habilitação 
profissional correspondente aos módulos cursados . desde que o interessado apresen­
te o ceriificado de conclusão do ensi no médio . 

Art. 9~. As d isciplinas do currículo do ensino técnico serão ministradas por 
profes:ores, Instrutores e monitores selecionados, principalmente, em função de sua 
expenencla profiSSIOnal : que deverão ser preparados para o magistério , previamen­
te ou em servIço, atraves de cursos regulares de licenciatura ou de programas es­
peCIaiS de formação pedagógica. 

Parágrafo único . Os programas especiais de formação pedagógica a Que se 
refere o "caput" serão disciplinados em ato do Ministro de Estado da Educacã~ e do 
Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educação. . 

Art. 10 . Os ,cursos de nível superior , corres pondentes à educação profissio­
nal de mvel tecnologlco, deverão ser estruturados para atender aos diversos seto­
res da economia, abrangendo áreas especializadas, e conferirão diploma de Thcnólogo . 

Art. lI: 9 s sistemas federal e estaduais de ensino implemen tarão. através 
de exames, certificação de competência, para fins de dispensa de disciplinas ou mó­
dulos em cursos de habilitação do ensino técnico . 

Parágrafo único. O conjunto de cenificados de competência equivalente a to­
das as dISCIplinas e módulos que integram uma habilitação profissional dará d irei ­
to ao diploma correspondente de técnico de níve l médio . 

An . 12. Este Decreto entra em vigor na data de s ua publicacão . 

Fe rna ndo Henriqu e Ca rdoso - Presidente da Republica. 
Paulo Renato Souza 

Publicado no Diário do Senado Federal de 14.9.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

. , 



o Congresso Nacional decreta: 

, 

o 
V\..- .-

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e 
dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola 
e dá outras providências. 

Art. 10 E a Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas autorizada a criar o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art. 58 da 
Lei nO 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ 1 ° Para efeito do disposto nesta Lei, entende-se como exercício da profissão de 
Técnico Agrícola, aquele disciplinado pela Lei n° 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 
regulamentada pelo Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, abrangendo dentre outras , 
modalidades: Agropecuária, Pecuária, Açúcar e AIcool, Florestal , Enologia, Pesca, Leite e 
Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drenagem e Agrimensura e afins . 

§ 2° Considera-se profissional Técnico Agrícola, aqueles diplomados por 
instituição de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pelas Leis nOs 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961 , 5.692, de 11 de agosto de 1971 , 7.044, de 18 de outubro de 1982, 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Art. 2° Aos profissionais e empresas vinculadas a estes Conselhos aplicam-se as 
disposições referentes à ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) , instituída pela Lei 
n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da AR T será paga aos Conselhos Regionais de 
Técnicos Agrícolas. 

Art. 3° A partir da data da criação do Conselho Federal de Técnicos Agrícolas, os 
Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se refere o 
art. 24 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos técnicos agrícolas e, no prazo de três 
meses, transferir para o Conselho Regional com jurisdição sobre a região: 

a) o cadastro de profissionais técnicos agrícolas; 
b) dados e documentos de cobranças da dívida ativa e das contribuições 

vincendas; 
II - transferir, em juízo, as ações de cobranças de dívidas ativas em beneficio dos 

Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas ; 
III - depositar em conta bancária do Conselho Regional de Técnicos Agrícolas 

com respectivas jurisdição o montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos a 
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que se refere esta Lei, correspondente ao período restante do ano de criação do Conselho 
Federal de Técnicos Agrícolas. 

Art. 4° Além das atribuições previstas na legislação específica, os profissionais 
abrangidos por esta Lei poderão exercer outras atividades, desde que comprovadas pela 
fonnação extracurricular. 

Art. 5° O Registro e o pagamento da anuidade e demais obrigações ao Conselho 
Regional constitui condição para o exercício da profissão de Técnico Agrícola e da Pessoa 
Jurídica. 

Art. 6° Incluem-se, dentre as rendas dos Conselhos a que se refere esta Lei: 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas; 
11 - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos. 
Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais de Técnicos Agrícolas são 

autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e 
jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, 
considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

vpll. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° Revoga-se o art. 84 da Lei n° 5.194, de 1966. 

Senado Federal, em 'J!J.2 de setembro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/11/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1999. 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Revejo o despacho de distribuição aposto ao 
Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, do Senado Federal , que Dispõe 
sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão 
de Técnico Agrícola e dá outras providências, para submetê-lo à 
competência conclusiva das Comissões, nos termos do art. 24, 
inciso 11 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Publique-se. 

Em ~c / !.l /99 . 

(F-DECIS99\ DEC99-10.SAM) 
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CÂMARA D..9S DEPUTADOS _ 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CEZAR SCHIRMER 

O Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, oriundo do Senado 

Federal, tem por objetivo dispor sobre a criação do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola. 

A proposição chega a esta Comissão para exame de sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. Não foram apresentadas emendas, no prazo 

regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando o projeto verificamos que seu conteúdo não 

apresenta qualquer reflexo de natureza orçamentária ou financeira. 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, somente as proposições que importem aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira . Nesse sentido, o art. 9° da Norma Interna, 

GER 3 17.23 .004-2 (JUNf99) 

'. I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação, em 20 de maio de 1996, 

dispõe verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que 
à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 
ou não." 

Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública , não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira , e quanto ao 

mérito, somos pela aprovação. 

91301 21 1-186 

Sala da Comissão, L .l4 de ~ ~~ de 1999 . 

} ~1 
De utado CEZAR SCHIRMER 

Relator 

GER 31723004-2 IJU N/99l 
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CÂMARA D.9S DEPUTADOS _ 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CEZAR SCHIRMER 

O Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, oriundo do Senado 

Federal, tem por objetivo dispor sobre a criação do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola. 

A proposição chega a· esta Comissão para exame de sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. Não foram apresentadas emendas, no prazo 

regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando o projeto verificamos que seu conteúdo não 

apresenta qualquer reflexo de natureza orçamentária ou financeira. 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, somente as proposições que importem aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira. Nesse sentido, o art. 9° da Norma Interna, 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
aprovada pela Comissão de Finanças e 

dispõe verbis: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que 
à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 
ou não." 

Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira, e quanto ao 

mérito, somos pela aprovação. 

9130 121 1-186 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, erT) .2~ de v..&ve"",-~ de 1999 . 

D . putado CEZAR SCHIRMER 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu , unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 

receita ou da despesa públicas não cabendo pronunciamento quanto à adequação 

orçamentária ou financeira e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.737/99, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Cezar Schirmer. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Max Rosenmann, Presidente em 

exercício; Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja , José 

Aleksandro, José Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Germano Rigotto, Milton Monti , Antonio Kandir, Custódio Mattos, José Militão, Manoel 

Salviano, Carlito Merss, José Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, 

Iberê Ferreira, Odelmo Leão, Basílio Villani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Dr. Evilásio, 

Marcos Cintra, Antonio Jorge, Pedro Bittencourt, Eunício Oliveira, Jurandil Juarez, Antonio 

Cambraia, Luiz Carlos Hauly e Neuton Lima. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1999. 

PresirTIó:U:;OTe em exercI CIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS - 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em A~ .o 2- /2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. P- n° 406/99 Brasília, 8 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa. , em cumprimento ao disposto no art. 58, do 

Regimento Interno, que esta Comissão concluiu , unanimemente, pela não implicação 

da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.737/99, do Senado Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

C~rF~ :l 17 23 004-2 (.JUN/99) 

Cordiais Saudações, 

Dep I tada VEDA CRUSIUS 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737-A/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

!J . I(}. G-í) /) 1 ), r I 

ú/vvvv yY'---L1/~,--, K -L'-" , c;Jéc ~ 
./ Anamélia Ribeiro Correia deLAraújo 

Secretária 
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CÂMA R A DO S DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
• 

PUBLICO 

• 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.737, DE 1999 
PARECER VENCEDOR 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Pedro Henry 

A matéria sob apreciação destina-se a criar os Conselhos 

Federal e Regionais da profissão de Técnico Agrícola , concedendo, para tanto, 

autorização expressa à Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas, nos termos 

o art. 58 da Lei nO 9.649 , de 27 de maio de 1998 

o projeto mereceu apreciação na reunião deste colegiado 

realizada em 16 de maio próximo passado, na qual restou reje itado pela 

unanimidade dos doutos membros parecer desfavorável subscrito pelo ilustre 

Deputado Freire Júnior, Presidente da Comissão. Por tal motivo, fu i designado 

para relatar a proposição em substituição ao nobre subscritor do parecer 

derrotado. 

Antes, a proposta já havia colhido manifestação favorável 

da Comissão de Finanças e Tributação, que aprovou parecer assinado pelo 

eminente Deputado Cezar Sch irmer. 

Feitas essas necessárias considerações acerca das 

peculiaridades de tramitação do projeto, passa-se à apreciação de mérito. 

GE R 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na manifestação contrária que apresentou a este colegiado, 

o responsável pelo parecer derrotado alega que o projeto invadiria competência 

do Sr. Presidente da República, ao dispor sobre matéria sobre a qual a Carta 

reserva iniciativa a essa autoridade. Do mesmo modo, sustenta que o dispositivo 

legal invocado para fundamentar o projeto encontra-se com sua 

interrompida por força de decisão tomada pela Corte Constitucional. 

• A • 

vlgencla 

Com a devida vênia à ilustrada opinião de Sua Excelência, 

há de se registrar que tais aspectos, ainda que venham a ter sua validade 

confirmada , escapam à competência deste colegiado. Avançam no campo da 

admissibilidade do projeto sob apreço, no qual não cabe à Comissão de Trabalho 

Imiscuir-se. 

A este órgão técnico cumpre, tão-somente , examinar a 

proposição sob a ótica de seu mérito. E, nesse campo, conforme se extrai da 

opinião unânime dos prezados Pares, não há restrição a tecer ao projeto. 

Regulamenta-se, de forma equânime e precisa, profissão relevante , que já de há 

muito demanda disciplina específica. Se forem eventualmente questionáveis os 

critérios adotados, que se examine o assunto em seu devido espaço, na 

Comissão posterior, que se encarregará - não se duvida - do assunto com a 

proficiência que sempre a caracterizou nesta Casa. 

Por esses argumentos, vota-se favoravelmente à aprovação 

integral da proposta . 

Sala da Comissão, emj6 de de 20al.. 

eputado Pedro H nry 

Rela 

Documento2 

GFR 31723004-2 (JUN/99) 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.737-A, DE 1999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.737-A/99, 
nos termos do parecer vencedor do relator, Deputado Pedro Henry. 

O parecer do Deputado Freire Júnior passou a constituir voto em separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente; 
Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice-presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho 
Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, João Tota, José Múcio 
Monteiro, Laire Rosado, Luciano Castro, Paulo Paim, Pedro Celso, Ricardo Barros, 
Vanessa Grazziotin e Vivaldo Barbosa, Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano 
Sales, Damião Feliciano, José Carlos Elias, Lúcia Vânia e Waldomiro Barancelli 
Fioravante, Suplentes. 

Sala da Comissão, e o de junho de 2001 

Deputado LINO ROSSI • 
Vice-Presidente no exercício da Presidência , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

PROJETO DE LEI N.o 1.737, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Senado Federal 

Deputado Freire Júnior 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FREIRE JUNIOR 
, 

I - RELA TORIO 

o projeto em epígrafe, da autoria do Senador José Fogaça, 

foi aprovado pelo Senado Federal e, nos termos do art. 65 da Carta Política , vem 

à revisão desta Casa Legislativa. 

A proposição autoriza a Federação Nacional dos Técnicos 

Agrícolas a cnar entidades dedicadas à fiscalização do exercício de sua 

profissão, desvinculando-a dos Conselhos Federal e Regionais de Arquitetura, 

Engenharia e Agronomia . Consoante o § 1.° do art. 1.° do projeto, tais 

profissionais poderiam exercer as atividades de "agropecuária, pecuária, açúcar e 

álcool, florestal, enologia, pesca, leite e derivados, meteorologia, alimentos, 

irrigação e drenagem e agrimensura e afins." 

Conforme Decisão da Presidência da Câmara dos 

Deputados, datada de 26 de novembro de 1999, a proposição se sujeita à 

competência conclusiva das comissões, em consonância com o disposto no 

art. 24, inciso 11, do Regimento Interno. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O prazo regimental para oferecimento de emendas a esta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço público transcorreu sem que 

fosse apresentada qualquer proposta de aperfeiçoamento do projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A questão central ora discutida é, de certa forma, o 

desmembramento dos Conselhos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. O 

escopo de atuação da recém citada entidade abrange os arquitetos e os 

engenheiros das mais variadas especializações, tais como, de operações, de 

segurança do trabalho, industriais, químicos e sanitaristas. Além destes, abrange 

ainda os engenheiros agrônomos e florestais , os agnmensores, os 

meteorologistas, os geólogos e os geógrafos. 

Evidencia-se o gigantismo de que sofrem os conselhos de 

engenharia. Decerto a inclusão dos agrônomos seria justificada pelo fraco 

argumento de que estes também são engenheiros. Ora, os veterinários também 

são médicos: médicos-veterinários. Nem por isso, contudo, submetem-se à tutela 

dos Conselhos Regionais de Medicina - CRM, mas sim dos Conselhos Regionais 

de Medicina Veterinária. Aliás, provavelmente em virtude da precariedade dos 

critérios de delimitação da competência dos conselhos de engenharia, até os 

zootecnistas já estiveram obrigados a se cadastrar no CREA, até a criação dos 

há pouco mencionados conselhos de medicina veterinária . 

Claro está que a criação de entidades de fiscalização do 

exercício de profissões regulamentadas deve adotar critérios mais objetivos do 

que uma questionável correlação ou afinidade das áreas profissionais. A 

Psicologia guarda considerável semelhança com a Psiquiatria, que, aliás, lhe deu 

origem, mas isso não impediu a desvinculação das duas profissões e das 

respectivas entidades fiscalizadoras. Contudo, isso não justifica a criação de 

entidades para o exercício de profissões de nível médio, mormente quando há 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

um categoria profissional com formação de nível superior que guarda absoluta 

correspondência com a mesma área de atuação. 

As próprias normas para elaboração de parecer a projetos 

de lei destinados a regulamentar o exercício de profissões, aprovadas por esta 

mesma Comissão, na Reunião Ordinária realizada no dia 8 de novembro de 

1995, estabelece a "exigência de ser a atividade exercida exclusivamente por 

profissionais de nível superior" (item 1.3) . É coerente com tal diretriz que a 

fiscalização de atividade de nível médio já regulamentada esteja integrada à de 

outra categoria profissional , conexa, porém de nível superior. 

Na espécie, o que se poderia desvincular dos conselhos de 

engenharia serra toda a área de produção agropecuária, a começar pelos 

engenheiros agrônomos e florestais. Não por conta de suposta "prevalência de 

determinadas categorias sobre outras", como consta da justificação do projeto 

sob parecer. O que se deve considerar, ao deliberar sobre a conveniência de 

condicionar o exercício profissional ao registro em uma ou outra entidade, é o 

interesse da população potencialmente afetada pela qualidade dos serviços 

executados por tais profissionais. Somente fundamento de tal magnitude poderia 

legitimar a restrição ao livre exercício profissional , princípio consagrado logo no 

art. 5.°, inciso XIII , da Constituição Federal. Por conseguinte, o exercício do poder 

de polícia, inerente ao Estado, não pode se ajustar às preferências ditadas por 

interesses corporativos, cuja defesa compete às entidades sindicais e 

associativas, de filiação voluntária . 

A viabilidade jurídica da criação de mais uma entidade, nos 

moldes ditados pelo art. 58 da Lei n.O 9.649, de 27 de maio de 1998, suscita 

complexa discussão, à vista da suspensão da eficácia de tal dispositivo por parte 

do Supremo Tribunal Federal , que concedeu medida cautelar à Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.O 1.717-6/DF (D.J . 25.02.2000). Consoante tal 

entendimento, as entidades de fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas são entidades públicas, de modo que lei dispondo sobre sua 

criação e organização somente pode ser proposta pelo Presidente da República 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(CF, art. 61 , § 1°, 11 , e). Por conseguinte, a propositura configura vício de 

iniciativa. 

No mérito, julgamos impróprio o concurso de Engenheiros e 

Arquitetos na fiscalização do exercício profissional por parte dos Técnicos 

Agrícolas, porém imprescindível a contribuição dos Agrônomos em tal sentido. 

Por conseguinte, votamos pela rejeição do Projeto de Lei n.o 1.737 , de 1999. 

105103-00-172 

Sala da Comissão, em 10 de 

Deput do Freire 

Relator 

de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.737 -B, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

P LS Nº 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola 
e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

_ Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



*PROJ ETO DE LEI N° 1.737 -B, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação , pela não implicação 
da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela aprovação 
(relator: Dep. CEZAR SCHIRMER) ; e da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Públ ico , pela aprovação (relator: Dep. PEDRO HENRY) . 

(ÀS COMIS~ÕES DE FINANÇAS E T~IBUTAÇÃO ; DE TRABALH~, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERV iÇO PUBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto in icia l publicado no OCO de 16/ 12/99 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: 

- termo de recebimento de emendaS 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PUBLICO: 

~ermo de recebimento de emendas 
- parecer do re lator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/08/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001. 

REJ~~~ARQUES 
Secretária 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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Oficio. nO 127 /01. CTASP 
Publique-se. 
Em 08/08/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 127/2001 
Brasília, 20 de junho de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 

nO 1. 737-A, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

, 

Deputado REIRE Jf' NIOR Písidente 

, 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL 

Ofício nº 186/2001 Brasília, 24 de maio de 2001 

Senhor Presidente , 

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos, nos termos do 
art. 141 do RICO, novo despacho incluindo a Comissão de Agricultura e 
Política Rural para pronunciar-se quanto ao mérito sobre o Projeto de Lei 
nº 1.737/99 - do Sr. José Fogaça - que "dispõe sobre a criação do 
Conselho Federal e dos Regionais da profissão de Técnico Agrícola e dá 
outras providências" , tendo em vista ser um projeto que trata de assunto 
relacionado à agricultura. 

Respeitosamente, 

Cv--
Dep a LUIS OÁRLOS HEINZE 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. 186/2001 - CAPR - PL. 1737/99 
Nos termos do artigo 141 do RICO, indefiro a solicitação de 
redistribuição do PL. 1.737/99, tendo em vista tratar-se de matéria 
alheia à competência da Comissão. Oficie-se à Comissão Requerente 
e, após, publique-se. 
Em: 01/06/01 

111 11I li 111111 I 11111111 1111111 11111 1111 11 111 1111 

111 11 li 111 1I I 11111111 1111111 11111 1111 111111111 
Documento : 21 10 - 1 
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SGM/P nO 750/01 Brasília , 01 de junho de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 186/2001 , dessa Comissão, datado de 24 de maio do corrente, em que Vossa Excelência requer novo despacho incluindo a Comissão de Agricultura e Política Rural para pronunciar-se quanto ao mérito sobre o Projeto de Le i nO 1.737, de 1999, do Senado Federal, que "dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras providências", comunico­lhe que exarei despacho do seguinte teor: 

"Nos termos do artigo 141 do RICO, indefiro a solicitação de 
redistribuição do Projeto de Lei n° 1.737/99, tendo em vista 
tratar-se de matéria alheia à competência da Comissão. 
Oficie-se à Comissão Requerente, e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos de apreço e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS CARLOS HEINZE 

Presidente 

Presidente da Comissão de Agricultura e Política Rural 
NESTA 

II II II IIIII 
Documento : 2108 - 1 
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COM~SSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°1.737-B, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profissão de 
Técnico Agrícola e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Senador 

JOSÉ FOGAÇA, visa a autorizar a Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas a 

criar o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técnico Agrícolas , nos 

termos do disposto no art. 58 da Lei nO 9.649, de 27 de maio de 1998. 

Para tanto, o projeto estabefece: 

a) definição do exercício da profissão de técnico agrícola; 

b) definição do profissional técnico agrícola, aqueles 

diplomados por instituição de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pela l eis 

ns. 4024, de 20 de dezembro de 1961 e alterações posteriores; 

c) recolhimento da taxa ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) aos profissionais e empresas vinculadas aos novos 

Conselhos; 

9872 
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d) transferência de algumas competências atribu ídas aos 

Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pelo art. 

24 da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, aos novos Conselhos, ta is como: 

suspensão da cobrança de dívidas dos técnicos agrícolas; seus cadastros, dados 

e documentos; ações de cobranças de dívidas ativas e anuidades recebidas e 

contribuições vincendas. 

Autoriza, ainda, os novos Conselhos a fixar, cobrar e 

executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem 

como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, 

considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 

decorrentes. 

Por fim, revoga o art. 84 da lei nO 5.1 94, de 14 de 

dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, 

arquiteto e engenheiro-agrônomo, para excluir o técnico agrícola das profissões 

a serem fiscalizadas pelo CONFEA e seus Conselhos Regionais. 

o projeto chegou a esta Casa para o exercício da função 

reVisora , sendo distribuído às Comissões de Finanças e Tributação - CFT; de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público - CTASP e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

A CFT opinou pela não implicação da matéria em aumento 

ou diminuição de receita e despesa pública e quanto ao mérito, pela aprovação. 

Já a CTASP aprovou o projeto, acofhendo o voto do Deputado PEDRO HENRY, 

Relator do parecer vencedor. 

Cumpre a esta Comissão manifestar-se tão-somente quanto 

à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

No que tange à constitucionalidade formal, muito se tem 

discutido, no âmbito desta Comissão, sobre a inconstitucionalidade das 

9872 
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chamadas leis "autorizativas", merecendo até mesmo a instituição da Súmula nO 

1-CCJR. 

Todavia , o projeto em exame apresenta hipótese distinta da 

situação sumulada. Eis que o projeto lastreia-se no art. 58 da lei 9.649/98, que 

trouxe em seu bojo a privatização dos serviços de fiscalização das profissões 

regulamentadas. 

Destarte, nada há a obstar ao prosseguimento do projeto, 

eIs que encontram-se atendidas todas as normas e princípios constitucionais 

pertinentes ao tema. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa também não há 

reparos a serem feitos. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 

1.737-8, de 1999. 

I r, /."") ~ 
Sala da Comissão, em Vf de 't/ '-J de 2001 . 

Deputad EIRO FILHO 

Relator 

IAI 

9872 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.737-8, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.737-B/1999, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino - Vice­
Presidentes, Alceu Collares , Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues , 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela , Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Otoch , 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad , Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Robson Tuma, Roland Lavigne, Vicente , 

Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Atila Lins, Dilceu 
Sperafico , Gonzaga Patriota, Lincoln Portela , Nair Xavier Lobo , Pedro Irujo , 
Ricardo Rique e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002 

Dep ES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.737 -C, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 440/1999 

Página 1 de I 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação , 
pe la não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas não cabendo pronunciamento quanto à adequação orçamentária ou financeira e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. CEZAR SCHIRMER); da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. MENDES RIBEIRO FILHO). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do re lator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 1.737 -C, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 440/1999 

Página 1 de 1 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas não cabendo pronunciamento quanto à adequação orçamentária ou financeira e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. CEZAR SCHIRMER) ; da Comissão de Trabalho , de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. MENDES RIBEIRO FILHO). 

(ÀS COMISS,ÕES DE FINANÇAS E TRIB~TAÇÃO ; DE TRABALHO, D~ ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PUBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 
24 , 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 16/12/1999 
Pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público publicados no OCO de 21/6/2001 

, 

SUMARIO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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Of. nO 995/02 - CCJR 
Publique-se. 
Em 6.8.02. 
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Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 99S-P/2002 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. S8 
/ 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei n° 1.737-B/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pUQlicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordial ente, 

Dep 1 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

ES 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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... .,' , 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.737-D, DE 1999 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profis­
são de Técnico Agrícola e dá ou­
tras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É a Federação Nacional dos Técnicos Agrí­

colas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art. 58 da 

Lei n O 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ 1 ° Para efeito do disposto nesta Lei, entende-

se corno exercício da profissão de Técnico Agrícola, aquele 

disciplinado pela Lei n O 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 

regulamentada pelo Decreto n O 90.922, de 6 de fevereiro de 

1985, abrangendo dentre outras modalidades: Agropecuária, 

Pecuária, Açúcar e Álcool, Florestal, Enologia, Pesca, Lei-

te e Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drena-

gem e Agrimensura e afins. 

§ 2 ° Considera-se profissional Técnico Agrícola, 

aqueles diplomados por instituição de ensino agrícola de 

nível médio, estatuídos pelas Leis n Os 4.024, de 20 de de­

zembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971, 7.044, de 

18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores. 

Art. 2 ° Aos profissionais e empresas vinculadas a 

estes Conselhos aplicam-se as disposições referentes à ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica), instituída pela Lei 

n O 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART será paga 

aos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas.~ 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 



r 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° A partir da data da criação do Conselho 

Federal de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e Regi­

onais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se refe­

re o art . 24 da Lei n ° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos téc­

n~cos agrícolas e, no prazo de três meses, transferir para 

o Conselho Regional com jurisdição sobre a reg~ao: 

a) o cadastro de profissionais técnicos agríco-

las; 

b) dados e documentos de cobranças da dívida ati-

va e das contribuições vincendas; 

II - transferir, em juízo, as ações de cobranças 

de dívidas ativas em benefício dos Conselhos Regionais de 

Técnicos Agrícolas; 

III - depositar em conta bancária do Conselho Re­

gional de Técnicos Agrícolas com respectiva jurisdição o 

montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos 

a que se refere esta Lei, correspondente ao período restan­

te do ano de criação do Conselho Federal de Técnicos Agrí-

colas. 

Art. 4 ° Além das atribuições previstas na legis­

lação específica, os profissionais abrangidos por esta Lei 

poderão exercer outras a ti vidades , desde que comprovadas 

pela formação extracurricular. 

Art. 5 ° O Registro e o pagamento da anuidade e 

demais obrigações ao Conselho Regional constituem condição 

para o exercício da profissão de Técnico Agrícola e da Pes­

soa Jurídica. 

Art. 6 ° Incluem-se, dentre as 

lhos a que se refere esta Lei: 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas 

jurídicas; 

II - taxas de expedição de carteiras profissio-

na~s e documentos diversos . 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais 

de Técnicos Agrícolas sao autorizados a fixar, cobrar e 

executar as contribuições anua~s devidas por pessoas físi­

cas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que 

constituirão receitas próprias, considerando-se título exe-

cutivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos de-

correntes. 

Art. 7 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 8 ° Revoga-se o art. 84 da Lei n O 5 . 194, de 

24 de dezembro de 1996. 

Sala da Comissão, 30 . )0 . V-oo,{l.... 

r · 

Dep ' ado J 
Re ator 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

3 

)' 



. 
r 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.737-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° l.737-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara - Vice­
Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Eurico Miranda, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, José Antonio Almeida, Marcos Rolim, 
Moroni Torgan, Nelson Otoch, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 

/ / 

Magalhães, Regis Cavalcante, Vilmar Rocha, Anivaldo Vale, Atila Lins, Atila 
Lira, Dr. Rosinha, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luiz 
Antonio Fleury, Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro Irujo, Ricardo 
Fiuza, Waldir Pires e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002. 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/685/02 Brasília, I") '"1 de de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei n O 1.737 , de 1999 , do Senado 

Federal, o qual "Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e 

dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras 

providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção . 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pri 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíc io encaminha PL à sanção 



AVISO/PS-GSE/15/02 Brasília , o 1- de \.I'r\.01AVm.~ de 2 O 02 

Senhor Ministro , 

Encaminho , por seu alto intermédio , a Mensagem n O 

15/02, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

1.737, de 1999, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e 

dos Regionaís da Profíssão de Técnico Agrícola e dá outras 

provídências ." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, .-----
\ 

__ 1..<1.. Q/~CANTI 
, 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 015/02 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 1 . 737, de 

1999, que " Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos 

Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras 

providências." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , O 1- de V'Y\..O~ de 2002. 
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Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profis­
são de Técnico Agrícola e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° É a Federação Nac~onal dos Técnicos Agrí­

colas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art. 58 : da 

Lei nO 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ l ° Para efeito do disposto nesta Lei, entende­

se como exerc~c~o da profissão de Técnico Agrícola , aquele 

disciplinado pela Lei n O 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 

regulamentada pelo Decreto n O 90.922, de 6 de fevereiro de 

1985, abrangendo dentre outras modalidades: Agropecuária, 

Pecuária, Açúcar e Álcool, Florestal, Enologia, Pesca, Lei­

te e Derivados, Meteorologia , Alimentos , Irrigação e Drena­

gem e Agrimensura e afins. 

§ 2 ° Considera-se profissional Técnico Agrícola, 

aqueles diplomados por instituição de ens~no agrícola de 

nível médio, estatuídos pelas Leis n Os 4.024, de 20 de de­

zembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971, 7.044, de 

18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores. 

Art. 2° Aos profissionais e empresas vinculadas a 

estes Conselhos aplicam-se as disposições referentes à ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica), instituída pela Lei 

n O 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART sera paga 

aos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas. 



• 

Art. 3 ° A partir da data da . -cr1açao do Conselho 

Federal de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e Regi­

onais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se refe-

re o art. 24 da Lei n O 5.194 , de 24 de dezembro de 1966 , 

deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos téc-

n1cos agrícolas e, no prazo de três meses, transferir para 

o Conselho Regional com jurisdição sobre a reg1ao: 

a) o cadastro de profissionais técnicos aqrico-

las; 

b) dados e documentos de cobranças da dívida ati-

va e das contribuições vincendas; 

II - transferir, em ]U1Z0, as açoes de cobranças 

de dívidas ativas em benefício dos Conselhos Regionais de 

Técnicos Agrícolas; 

III - depositar em conta bancária do Conselho Re­

gional de Técnicos Agrícolas com respectiva jurisdição o 

montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos 

a que se refere esta Lei, correspondente ao período restan­

te do ano de criação do Conselho Federal de Técnicos Agrí­

colas. 

Art. 4° Além das atribuições previstas na legis­

lação específica, os profissionais abrangidos por esta Lei 

poderão exercer outras atividades, desde que comprovadas 

pela formação extracurricular. 

Art. 5° O Registro e o pagamento da anuidade e 

demais obrigações ao Conselho Regional constituem condição 

para o exercício da profissão de Técnico Agrícola e da Pes­

soa Jurídica. 

Art. 6° Incluem-se, dentre as rendas dos conse­

lhos a que se refere esta Lei: 



· . 

I - anuidades cobradas de profiss~onais e pessoas 

jurídicas: 

II taxas de expedição de carteiras profissio-

na~s e documentos diversos. 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais 

de Técnicos Agrícolas sao autorizados a fixar , cobrar e 

executar as contribuições anua~s devidas por pessoas físi­

cas e jurídicas, bem corno preços de serviços e multas , que 

constituirão receitas próprias, considerando-se titulo exe­

cutivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos de­

correntes. 

Art . 7 o Es ta Lei entra em v~gor na da ta de sua 

publicação . 

Art. 8 0 Revoga-se o art. 84 da Lei nO 5 .1 94 , de 

24 de dezembro de 1996. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O 1 DE ~ DE 2002. 

í 
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Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profis­
são de Técnico Agrícola e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° É a Federação Nacional dos Técnicos Agrí­

colas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art. 58 da 

Lei nO 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Lei, entende­

se como exercício da profissão de Técnico Agrícola, aquele 

disciplinado pela Lei n O 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 

regulamentada pelo Decreto n O 90 . 922, de 6 de fevereiro de 

1985, abrangendo dentre outras modalidades: Agropecuária, 

Pecuária, Açúcar e Álcool, Florestal, Enologia, Pesca, Lei-

te e Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drena-

gem e Agrimensura e afins. 

§ 2° Considera-se profissional Técnico Agrícola, 

aqueles diplomados por instituição de enS1no agrícola de 

nível médio, estatuídos pelas Leis nOs 4.024, de 20 de de­

zembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971, 7.044, de 

18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores. 

Art. 2 ° Aos profissionais e empresas vinculadas a 

estes Conselhos aplicam-se as disposições referentes à ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica), instituída pela Lei 

n O 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART 
, 

sera paga 

aos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas. 



Art. 3 ° A partir da data da criação do Conselho 

Federal de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e Regi-

onais de Engenharia , Arquitetura e Agronomia a que se refe-

re o art. 24 da Lei n ° 5.194 , de 24 de dezembro de 1966 , 

deverão: 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos téc-

n~cos agrícolas e, no prazo de três meses, transferir para 

o Conselho Regional com jurisdição sobre a região : 

a) o cadastro de profissionais técnicos 
, 

agr~co-

l as ; 

b ) dados e documentos de cobranças da dívi da ati -

va e das contribuições vincendas; 

II - transferir, 
. , 

em JU~zo, as ações de cobranças 

de dívidas ativas em benefício dos Conselhos Regionais de 

Técnicos Agrícolas ; 

III - depositar em conta bancária do Conselho Re­

gional de Técnicos Agrícolas com respectiva j urisdição o 

montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos 

a que se refere esta Lei, correspondente ao período restan­

te do ano de criação do Conselho Federal de Técnicos Agrí­

colas . 

Art. 4 ° Além das atribuições previstas na legis­

lação específica, os profissionais abrangidos por esta Lei 

poderão exercer outras a ti vidades I desde que comprovadas 

pela formação extracurricular . 

Art . 5 ° O Registro e o pagamento da anuidade e 

demais obrigações ao Conselho Regional constituem condição 

para o exercício da profissão de Técnico Agrícola e da Pes­

soa Jurídica. 

Art . 6 ° Incluem-se , dentre as rendas dos conse­

lhos a que se refere esta Lei: 

2 



I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas 

jurídicas ; 

II taxas de expedição de carteiras profi ss io -

na~s e documentos diversos . 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais 

de Técnicos Agrícolas sao autorizados a fixar , cobrar e 

executar as contribuições anua~s devidas por pessoas fí S1-

cas e jurídicas , bem corno preços de serviços e multas , que 

constituirão receitas próprias , considerando-se t í tulo exe-

cutivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos de-

correntes. 

Art. 7 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Art. 8 ° Revoga-se o art. 84 da Lei n O 5.194 , de 

24 de dezembro de 1996 . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2002. 
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COM I SSÃO D~ FINANÇAS E TRIBUTArÃO 

Distr i buido ao reli1tor , Dep . CEZAR SCIIIRMER . 

COMIS SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator , Dep. CEZAR SC l l[RM~R , pela nao implicação da 
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COMISSAo DE TRABALllO , DE l\DMINISTH.AÇAO E SEH.VIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator , Dcp . HUGO BIEHL . 

COMIssAo DE TH.ABALHO , DE AD MINISTRAÇAo E SEH.VIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões , a partir de 28 . 03 . 00 . 

CO~IJ SSMIlET lt.\Il /\J:II0, 1)1: i\ n ~ 1 rN r STI( ,\Ci\oE SER\' rc;o PlI BI: ICO 

N~o forJm ilpresent,lJu s ellJenLlus . 

CO~IJ SS,\O IH: '1'1( /\13 /\1. 110 , 1)[ i\D~II N J STRi\CÃO E SE I<V 1ÇO I' 013L I CO 

Parecer favorável do relator , Dep . IIUGO 1311.2111.. 

COMISSAO DE TH.ABALIIO , DE AD MINISTH.AÇAO E SERVIÇO PÚBLI CO 

H.edist r ibuido ao re l ator , Dep . FH.E I RE JÚN I OR . (AVOCADO ) 

COMISSÂO DE TRABAL HO, DE ADMINISTRAÇÂO E SEH.VIÇO PÜBLICO 
Purecer contrário do rel a tor , Dep . FH.EIH.E J ONIOH. . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVTÇO P0BLICO 
P--:,j . .:i-:.:" J o unanimement e o parecer contrário do r ~ iat·~r , Dep . fkEIRE JÚ NIOR . Designado o Dep . PEDRO HENRY , 
para r e di q jr o parecer ve nce d o r . 

11 11 : S, \ 

I 11 LI c r c r i J ü O j" • I S () / II I, J , I C. 1\ . I' . 1<; no s t c r 1110 s J ü a r ti g ü I 11 J o lU C IJ , , I S o I i c i t LI ç ã o d e r c li i s t r j b LI j ç ã o 

li e s te, t e n J o e 111 \' i S LI t r , I t CI r - s e J e 111 d t é r i CI ,tJ h c i a J c o 111 pc t ê 11 C i ,I li /! C o 111 j S são . 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBI,ICO 
Aprovado unanime ment e o parecer favoráv e l do Dep . PEDH.O HENRY , desLg nado relator do vencedor , contra o 
vo to e m separa d o d o De p. fREIRE JÚNIOR . 

(P L 1. 73 7- 8/99). DCD .~) 100. /.Q.1 .. rág .. 3. .0 ~. $.", col._D..:l. 
VIDE VEH.SO .......... . 
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CEL - S . çao d. Si nop •• 

ANDAMENTO 

27 .0 6.01 

03.08.01 

08 . 0J . 01 

16 . 08 . 01 

19 . 06 . 02 

03.0 7. 02 

08.08.02 

27 . 08.02 

29 . 08.02 

CO~lISSÃO DE TRi\Bi\LIl0, DE i\D~II NISTRi\ÇÃO E SERVIÇO POI3LICO 
- +- +- _ . ------- -------- -- ------

Encaminhado ã Comissão de Constituição , Ju s ti ça e de Rcd;rçilo. 

COMI ssAo DE CONSTITUIÇAO, E_ JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator , Dep. MENDES RIBEIRO FILHO . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação d e e mendas: 05 spss6es . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
N~o foram apresentadas emendas . 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

, 

-e -o 

Aprovado unanime me n te o parecer do r e la or , Dep . MENDES RJI3E:JRO F f LHO , reja const i t ucionalidad e , 
juridicidade e t~cnica l e gislati va . 

MESA (ARTIGO 24, INCI SO 11 DO RI) 

E lido e vai a i l1lp rI mir, tendo pareceres : da Comissão de Finanças e Tributação, pe la não imp li cação da matér i a com 
a umento ou diminuiçao da rece it a ou da despesa pGbl i cas , não cabendo pronunciamento quanto ~ adequação f inance ira e 
o~çamen t~ria e , no l1lé r!to , pe la aprova~ão; da Comi ssão de Tra~alho, de Ad nl i n i s tração e Serviço pGblico, pe l a ~prova 
çao deste; e da Com i ssao de Const itui çao e Justiça e de Redaçao, pe l a const i tuc iona li dade , juridi c i dade e tecnica 
l egis lativa. 
(PL I. 737-c/99). 

MESA 
Prazo 

MESA 

OCO ~ ( I~/~, Pág. ,( . r I , Col._'..---:-_ 

para ap resentação de recurso artigo 132, § 2? do 

OCO J2AJc.J .. 10: , Pág. :> . r, . ,Co'.~ 

RI (05 sessões) de: 08 a 27· .08 . 02 . 

Ré? OCOli.lDf_ J 02 , r;:!j. H ( j C ,Col. ç.L 

Recurso n? 251 / 02, do Dep. Freire JGnior so licitando que este Projeto se ja apreciado pe lo Plen~r i o. 

MESA 
Tendo em vista a retirada de assinaturas n ecess~ ria s ao tr~m ite do Recur so n? 25 1/02 , do Dep. Fre ire JGnior, nos t e r 
mos do art i go 10 2, § 4? do RICD, a rqu i ve-se o mesmo . 

CDI ] 21 t) 1 () I\ 1 B I\l~ () n H 
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30 . 08.02 Of SGM-P 1312 / 02 , à CCJR , e ncaminhando e ste proj e to para e labo ração da r e dação final , nos t e rmo s d o artigo 

58 , pa r ágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI . 

rOI i ;)1 (lI 1} 1 1 H ( Pj ()'. IPI 



• 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.737-C, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PLS N2 440/99 

Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas não cabendo pronunciamento quanto à adequ2ção orçamentária ou financeira e, no 
mérito , pela aprovação (relator: DEP. CEZAR SCHIRMER); da Comissão de Trabalho , de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (re lator: DEP. MENDES RIBEIRO FILHO). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator -
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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2 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E a Federação Nacional dos i ecnicos Agrícoias autorizada a criar o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técmcos Agrícolas. nos termos do art. 58 à.a 
Lei n° 9.649. de 2i de maio de 1998. 

§ 10 Para efeito do àisposto nesta Lei, entende-se como exercício da profissão de 
Técnico Agrícola. aquele àiscipljnado pela Lei n° 5.524, de 5 de novembro de 1968, e 
regulamentada pelo Decreto n° 90.922, de 6 de fevereiro de 1985. abrangendo dentre outras 
modalidades: Agropecuária. Pecuária. Açúcar e Álcool, Florestal. Enologia, Pesca, Leite e 
Derivados. Meteorologia, Alimentos, Inigação e Drenagem e Agrimensura e afins. 

§ 2° Considera-se profissional Técnico Agrícola, aqueles diplomados por 
insrimicâo de ensino a5rrÍcola de nível médio. estatuídos pelas Leis nCs 4.024. de 20 de - . . 
dezembro de 1961.5.692, de 11 de agosto de 1971. 7.044. de 18 de outubro de 1982,9.394. 
de 20 de dezembro de 1996. e alterações posteriores. 

Art. 2° Aos profissionais e empl esas vinculadas a estes Conselhos aplicam-se as 
disposições referentes à ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), instiruída pela Lei 
n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART sera paga aos Conselhos Regionais de 
T écnícos Agrícolas. 

Art. 3° A partir àa àata da criação do ConseÜlo Federai de Técnicos Agrícolas. os 
Conselhos Feàeral e Recionais de En~enbaria. .-Uauiterura e A~onomia a Que se refere o - - .. - .. 
an. 24 da Lei n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966. deverão: 

. I - suspender toàa a cobrança de àividas dos técnicos agricoias e. no prazo de três 
kneSes. tranSferir para o Conselho Regional comjurisdição sobre a região: 
, a) o cadastro de profissionais técnicos agrícolas: 

b) dados e documentos de cobranças da divida ativa e das contribuições 
. . 

vmcenaas: 
rI - t:raIlSferir. em juizo. as ações de cobranças de dividas ativas em beneficio dos 

Conselhos Recionais de Técnicos A5rrÍco1as: 
III -:. deoositar em coma -ban~ do Conselho ReglOnat de Técnicos Agrícolas 

com ~!",~C":· ·~·4:;i:::±''''iição o montante da anuidade pro rata rempore recebida dos téc:li=os a 

aue se refere esta Lei. corresoonàente ao período restante do ano de criacâo do Conselho .. .. ' 

Federal de Técnicos Agrícolas . . 
Art. 4° Além das atribuições previstas na legislação especifica. os profusionais 

abrangidos por esta Lei poderão exercer omras atividades, desde que cOlllprovaàa.s pela 
formação exttaCUITicu1ar. 

Art. 5° O Recistro e o pal!aIIlento da anuidade e demais obri~acões ao Conselho - . - - . 
Regional constimi conàição para o exercício da profusão de Té::nico Agrícola e da Pessoa 
Jurídica. 

Art. 6° lncluem-se, dentre as rendas dos Conselhos a que se refere esta Lei: 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas juriàicas; 
Il - taXaS de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos . 
Parágrafo único. Os Conselhos Feàeral e Regionais de Técnicos Agrícolas são 

alltorizaàos a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais âevidas por pessoas fisicas e 
iuriãicas. bem como mecos de servicos e multas. aue constituirão receitas próorias. - . ' . . .. .... . 

considerando-se titulo executivo extrajuàicial a cerriàão relativa aos créàitos decorrentes. 

• 

• 
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A rt. jO Esta Lei entra em vigor na data de S'..lê. pubii:z.:zo . 
A rt. 80 Revoga-se o art. 84 àa Lei n° 5.194. ce ! 966. 

- . - . ral '" ~ d .. 1 090 :::,enaao tece . em:.C'G, e seremoro a e . _ _ 

,/;t:7I L /,~"--
Senado.r'A..nronio Caru!. ~ / 

/ Presiàefue Y / 
" 

'" LEGISlACÃO CITADA A.''''iEXADA PEL-\ 
COORDE:\AC.~O DE ESTI"DOS LEGISL~T]YOS - CeDI-

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPL"BLICA FEDERA TrVA DO BRA.sIL 
1988 

• • ••• •• • - - -- ••• •• • - •• • • •• _ •••• • •• • • ••••• ••• •••• •• • _ •• • _. ' _ •••• - _ •• _ o-o •• • ••• • __ _ •••• •• _ ••••••• • • _. ' •••• ••• _ •••• • _. 0' _ •• _. __ • _ ••• o ••••• •• • _ . 

TITIJLO N 
Da Organização áos Poderes 

CAPI1lJLOI , 
Do Poder Legislativo 

--•.....• . ....... __ .•.......... . .......•.... . .•• . ...•• •• .•••.• --_ ... _-----_ .. _- .. _-.---- _ .. __ ._-----_. __ ... --_ .. _-- ----.. ---_ .. __ .. _-------

SEÇÃOvm 
Do Processo Legislativo 

... -.- ....... . -•••.......•.... __ .......••• -_ . . ............ _---- -_ ... --_ ._ .......... -.. -... -.. --.. -..... ..... _._ ... _._--- .... _ .. _ ..... ~- -.. . 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

An. 65. O projeto àe lei aprovado por uma Casa será revisto pela OUIra em 
um só turno áe discussão e voração, e enviado à sanção ou plomulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar . 

Parágrafo único. Senào o projeto emenáado, voltará à Casa iniciadora 
. -_ ....• . . . • . .....•..... _.-...... _-_ ...... -. .... ...... . .. --- _ ..... __ .. ... _ ......... . . . . .. .. .. ..... _ ... -. .......... .... . ...... . ...... . .... . . 

. ........ _ ............ .. _ • •. .•..•. __ .. _ ...... __ ..... --........... _ .•... .. ... .... _ ... . . . . . .... .. . .... •.•........ _ . •• . ... . . __ ..... -.... __ ... . 
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LEI N° 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961. 

FIXA AS DIRETRlZES E BASES DA EDU CAçA0 
NACIONAL. 

TI11JLO] 
Dos Fins da Educação 

An. 1 ° (Revogado pela Lei n° 9.394, de 20/12119%). 

TITULon 
Do Direito à Educação 

Arts. 2° e 3° (Revogados pela Lei n° 9394, de 20/1211996). 

llllJLO In 
Da Liberdaàe do Ensino 

.A.ns. 4° e 5° (Revogados pela Lei n° 9.394, de 20/12/1996). 

TITULO IV 
Da Administração do Ensino 

. - An.. 6° O Ministério da Educação e do Despono exerce as anibuiçôes do 
poder público federal em maIéria de educação, cabendo-lhe fonnular e avaliar a 
política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cmnprimento 
das leis que o re~em. 

* Amgo. "capu1". com redação dadape1a Lei nO 9.131. de 24/11/1995. 

§ l° No desempenho de suas fimções, o Ministério da Educação e do 
Despono contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e das 
Câmaras que o compõem. 

* § l° com redação dada pela LeI nO 9.131. de 24/ 11/1995. 

§ 2° Os conselheiros exercem ftmção de interesse público relevante, com 
precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando 
convocados, farão jus a traIlSpone, diárias e jetons de presença a seI em fixados pelo 
Ministro de Estaào da Educação e do Desporto. 

* § 2° com redação dada pela Lez nO 9.131. de 24/11/1995. 
§ 3° O ensino militar será regulado por lei especial. 
* § 3° com redação dada pela Lei nO 9.131. de 24/11/1995. 

§ 4° (VETADO). 
'" § 4° com redação àaria peia Lei nO 9.131. àe 24 '1 ]. '1995. 

-..••.....••....•. ... ..... ---_ ........ .. .. •.... .. . -_ .. -----••. . ..... ... ... ...... ..•.. .•. . ............ . ... . ....... ........... .. . ... 
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LEI N° 5.194~ DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

. -
REGuLA O EXE.~CICIO DAS PROFISSOES DE 
ENGB-;trr:IRO, ARQUl rETO E ENGENtrEIRO­
AGRÔNOMO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. ............. .............. ___ . __ . .... __ ...... ___ ... . ..... .. ................ _ ...... ______ .. _ ....... ... ____ ... -- .0-----.-- ........... ... __ . 

III uLO II 
Da Fiscalização cio t.xercício das Profissões. 

C.tJ>ITIJLO I 
Dos Orgãos Fiscalizadores. 

Ar!. 24. A aplicação do que dispõe esta lei e a fiscalização do exercício das 
1Jrofissões neia referidas serão. para a necessana harmonia e unidade cie acão. . . . 
reguiacias peio Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

~ Arrrgo com recia.ção dada .Deio Decreto-UI n ' 620. de 10/06'1969. 

III ULO V 
Das Disposições Gerais. 

Art 84 . O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de 
grau médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas 
repaniçães competentes. só poderá exercer suas ftmções ou atividades após registro 
nos Conselhos Recionais. 

Parágrafo único. As amõuições do graduado referido neste artigo serão 
regulamentadas pelo Conselho Federal tendo em vista seus currículos e graus de 
escolaridade . 

..---.. _--------_._-_ ._--_ ....... __ . . ............... _- .................. .. ..... ........ .. .........••............ . .......... . ............... 

LEI N° 5.524, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1968. 

D~PÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
TECN1CO llIDUSTRlAL DE NíVEL :MÉDIO. 

An. 10 E liwe o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio, 
obs~ as condições de capacidade estabelecidas nesta Lei. 

An. 2° A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva­
se no seguinte campo de realjzações: 

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; 
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 

pesquisas tecnológicas; 
m - orientat e coordenar a execução dos serviços de manutenção de 

equipamentos e instalações; 
IV - dar assistência técnica na compra, venda e mjlizaçâo de produtos e 
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'equIpamentos especia iizados; 

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, compativeis 
com a respectiva formação profissional~ -
. ..•.•.•.•••..... -_ .........•.....•... __ ......•.•. __ .•..•.•......... . ...•.. _-.--_._ ---.... -_ •.. . . ••• . .. _--- -.... _-_ .. _--_ . _- --- ••.• •... . .. . 

LEI N° 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971. 

FIXA DIRE1 RlZES E BASES PARA. O ENSINO DE 
1° E ~o GRAUS, E DA OGiRAS PROVIDÊNCIAS . 

CAPITULO I 
Do Ensino de ] ° e 2° Graus 

An- ] o O ensino de 10 e 2° Graus tem por objetivo geral proporcionar ao 
educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas pmenciaiidades corno 
elemento àe auto-reahzação, preparação para o trabalho e para o exercício consciente 
da cidadania 

* Amgo. capuz. como redação dadapela leI r.. 7.044 de 18/ 10/ 1982. 

§ 10 Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da Constituição, 
entende-se por ensino primário a educação correspondente ao ensino de 10 Grau e, por 
ensino médio, o de 2° Grau. 

* § 1° com reáaçiio àacia pela leI n. 7.044 de 18/10/ 1982 

§ 20 O ensino de 10 e 2° Graus será ministrado obrigatoriamente na língua 
nacional. 

* § 2 ° com redação àaàa pela lei n. 7.~ àe 18/ 10/ 1982. 

An- 20 O ensino de 10 e 2° graus será ministrado em estabelecimentos 
criados ou reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus 
recursos materiais e humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou 
equivalentes. 

Parágrafo imico. A organização aàministrativa didática e àiscipiinar de 
cada estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado 
pelo órgão próprio do sistem.a, com observância de normas fixadas pelo respectivo 
Conselho de Educação . 

.......... ... __ ...... _-------- .. -... . ..... . . -_ ... _--_.-.- .. -. __ ...... __ .... _- ---_._-----.----- ... ----_. __ ._--_._---_._--- -_ .. . •. . ...... . . .. 

LEI N° 6.496, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977. 

INS I I I m A "ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABll..IDADE TÉCNICA" NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DE 

• 

• 
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ARQUITETURA E AGRONOMIA.: AUTORIZA A 
CRIAÇÃO, PELO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARI~ ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CONFE~ DE UMA MúTuA DE ASSISTÊNClt.. 
PROFISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. A.rt. 10 Todo cont.:raIo. escrito ou verbaL Dara a execucão de obras ou . . 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia. à Arquitetura e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" ( .~n. 

A.n. 2° A ART define para os efeitos legais os responsáveis recnÍcos pelo 
empreendimento de engenharia. arquiterura e agronomia 

§ 10 A ART será efemaàa pelo profissional ou pela eI11plesa no Conselho 
ReglOnal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA. de acordo com Resolução 
própria do Conselho Feàeral de ED~enh.aria, Arquitetura e Agronomia - CONFE...<\. 

§ 2° O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da .ART "ad 
referendum" do Ministro do Trabalho. 

Ar!.. 3° A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista 
na alínea "a" do An. 73 da Lei n° 5 .1 94~ de 24 de dezembro de 1966. e demais 
cominações legais . 

. A.n. 4° O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições estabelecidas nesta 
Lei. uma \1útua de Assistência dos Profissionais da Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia. sob sua fiscaJj7ação~ registrados nos CREAs. 

§ 1 ° A Mútua, vinculada ãiretamente ao CO"l\TfEA, tera personalidade 
j urídica e parrimônio próprios, sede em Brasília e representações junto aos CREAs. 

§ 2° O Regimento da Múrua ser.i submetido a aprovacão do Ministro do 
Trabalho, pelo CONFEA. 

• •• ___ • • __ • __ • • __ ____ ••• _ •• • •••••• •• • _ _ ••• _ •• _. _ _ • _ _ __ ___ _ _ _ _ _ • •• _ _____ • ___ ___ •••• ___ __ •• •• • ••• __ • • • •••• • • • • • ••••••• 4 •••• •• ••• • • •• • • _ . _. __ • 

~ ..... . . ..... ... .... . . ...... . . ...... .... .. . .... ... ... . ........ ...•. .•••. ••. . ... •. ... . . .............. ..... .. -... . . .. .. . .. . . . . .....•• . . . . . .. . 

LEI N° 7.044, DE 18 DE OtmJBRO DE 1982. 

ALIERA DISPOSITIVOS DA LEI ~ 5.692.. DE 11 
DE AGOSTO DE 1971, REFER.ENTEs À 
PROFISSIONALIZAÇÃO DO ENSINO DE T 
GRAU. 

Art. }O OS artigos 1°, 4°, 5°, 6°, go, 12, 16, 22..30 e 76 da Lei nO 5.692, de 11 
de Agosto de 1971 , passam a vigorar com a seguintes redação: 

.... A.rt 10 O ensino de 1 ° e 1:' Graus tem por objetivo geral 
proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento 
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de suas potencialidades como elemento de aut~realização, preparação 
para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania 

§ l° Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da 
Constituição, entende-se por ensino prunário a educação 
correspondente ao ensino de 10 Grau e, por ensino médio. o de 2

0 
Grau. 

§ 2° O ensino de 10 e 2° Graus·scra ministrado obrigatoriamente 

na lingua nacional. 

An. 40 Os currículos de ensino de 1 c e 20 Graus terão um núcleo 
comum, obri~atório em âmbito nacional, e uma parte diversificada para 
atender, conforme as necessidades e possibilidades concretas, às 
peculiaridades locais, aos planos dos estabelecimentos de ensino e às 
diferenças individuais dos alunos. 

§ 1 ° A preparação para o trabalho, corno elemento de formação 
inte2Iâl do aluno. será obriE:atória no ensino de 10 e 2° Graus e constará - . -
dos planos curriculares dos estabelecimentos de ensino. 

§ 2° A preparação para o trabalho, no ensino de 2° Grau, poderá 
ensejar habilitação profissionaL a critério do estabelecimento de ensino. 

~ 3° No ensino de 1 c e ~ ::l Graus. dar-se-á eSDecial reievo ao 
~ . 

estudo da língua nacional, corno instrUmento de comunicação e como 
expressão da culnrra brasileira 

. .. -... _--- ---- --- ---------- _ .. .. _------_.- ... . _- _ ... -- .--- ---- -------_.----_._ .... _. _---- --- _._ -.. .. ------- ... . __ ._ --_ .. .... --- -_ ...... . . 
-- --_ . _. _-- -- -_ ...... _- _ .. _-- --- --- -.. .. _._ ._ --- _ .. _- -... -- _ . . •• . •.• .. . . ... . • . ..... .... . -. . .. .. .... ... .. .. .. ... ..... . . ... ...• . ... . . . ..... 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL 

TITULO 1 
Da Educação 

Art 1 ° A educação abra:n2e os orocessos formativos Que se desenvolvem na - . . 
vida farnii i ar, na convivência hmnana no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa nos movimentos sociais e Or~ímjZ4ções da sociedade civil e nas 
manifestações culturais. 

§ 10 Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2° A educação escolar deverá vincular-se ao mtmào do trabalho e à prática 
social. 

TITULO IX 
Das Disposições Transitórias 

......• • ...•.••. •••• ..•..... . .. . . . ••• ....... -. .. ... ... . -. ............ .•. .... .. -....... .. .. .. .... . . .. .. _ ...... ........ . . . . . •• ••........... . . 

An. 92. Revogam-se as disposições das Leis nOs. 4.024. de 20 de dezembro 
de 1961 , e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nOs. 9.131. de 
24 de novembro àe 1995 e 9.192. de 21 de dezembro àe 1995 e, ainda as Leis ~os . 

• 

• 
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5.692. de 11 de agosto de 1971 e 7.044 , de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e 
decretos -iei aue as modificaram e auaisauer outras disnoslcões em contrário. . . ... . 

.. _ ..... . . .. ....... . __ ._. _ .. . 0 ... . . .... 0._ ... 0._ . . __ __ •. __ ... _ .... _._ ' .0 .. . __ .. . __ o . _. 0_ ....... 0 .. _o _. _ •••• • o-o ••• • •••• • _ • • •• ••• _ • • • _ •••• • • • _ ._ 

. - .... .. -..... -, . . . .. . . -__ .- ... .. .. .. .... - .. . .. . ... . .. _ .... ...... _ . .. -.. -...... . --- .. ... .. ... " ..... .. __ ... .. .... . .. . _ .... ... . ......... .. _ . . 

LEI N° 9.649~ DE 27 DE MAIO DE 1998. , . 

DISPÕE SOBRE A ORGAN1ZAÇAO DA 
PRESIDENCLA. DA REPUBLICA E DOS 
MINIS l.t:.RlOS, E DA OL!RAS PROVIDÊNClA.S. 

- - ______ ....... _o _________ o __ _ _ • _._ .. _._ . . .. __ ••• __ .. _ "''' _ ... _ • ____ .... _______ o_o •• _______ ...... __ .. _._ ..... 0 •• _____ •• -0 ___ .... ___ "'0_ ao ... ________ .... _ .. __ _ 

CAPITh1..0V 
Das Disposições Gerais. Finais e T raIl5itórias 

.. __ ._-- ••• . •... .. ••......... . . . __ .... . •.••. . _-.- ........ ... .... _ .. -...... .................. __ ....... -_ ..... -_ ..... -......•........•.•••.. . 

An. 58. Os serviços de fiscahzação de profissões regulamentadas serão 
exercidos em carater privado, por delegação do poder público, mediante autorização 
legislativa 

§ 1 ° A organização, a estn.ltUI'a e o funcionamento dos conselhos de 
fiscalização de profIssões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do 
plerumo do conselho federal da respectiva profissão, gatantindo-se que na composição 
deste estejam represemaàos todos seus conselhos regionais. 

§ 2° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentaàas, dotados de 
personalidade jmiàica de direito privado, não manterão com os órgãos da 
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 3° Os emplegados dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista sendo vedada quaiquer forma 
de transposição, transferência ou deslocamento para o quaàro da Administração 
Pública direta ou indireta 

§ 4° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são 
autorizados a fixar, cobrar e executar as contnbuições anuais devidas por pessoas 
fisicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas., que constituirão receitas 
próprias, considera:ndo-se titulo executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 
decorrentes. 

§ 5° O comrole das atividades ·financeiIas e administrativas dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos intemos, 
devendo os conselhos regionais plesrar contas, anualmente, ao conselho federal da 
respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais. 

§ 6° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por 
constintirem serviço público, gozam de imtmidade tributária total em relação aos seus 
bens, rendas e serviços. 

§ 7' Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, 
até 30 de junho de 1999~ a adaptaçãO" de' seus" estatutos e regimentos ao estabelecido 
neste a:rugo. 
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§ 8° Compete à Justiça Federal a apreciação àas controversias que envoivarn 
os conselhos de fiscaiização de nroÍissões re~amentadas. auando no exerciclO dos . - . 
servicos a eles dele2ados. conforme ~-posto no "caput". . _ . .. .. 

~ 9° O disnosto neste artúw não se aolica à entiàade de aue traIa a Lei n° "'" .. -.. .. 
8.906~ de 4 de julho de 1994. 
........ . _--- ... __ ... _----_ ..... -..... -... _-_._--_ .. _--...... __ ... __ .- ............. ----- _._--_ . __ • . .....•.•......... _-- •.......... _--_._- ... . 
. . ..•.....•••..•.•...... .• -_ ....................••....•............. __ .. -. . ...... -- .. . ...... . . __ . .. . .. . .... .. .. .. _- ..................... .. . 

DECRETO N° 90.922, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1985~ _ 

REGUL.\MENTA A LEI 't\'0 5.524. DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 1968, QU=: DISPÕE SOBRE O 
EXERCICIO DA PROFISsAo DE TECNICO 
INDUSTRIAL E TECNTCO AGRíCOLA DE NíVEL 
MEDIO OU DE 2° GRAU. 

An. 1 ° Para efeito do disposto neste Decreto. emendem-se por 1 ecruco 
Industrial e Técnico Agrícola de 2° Grau ou, pela legislação anterior~ de nível médio, 
os habilitados nos termos das Leis nOs . 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692. de 11 
de agosto de 1971 e 7.044~ de 18 de outubro de 1982 . 

. fut_ 2° E assegurado o exercício da profissão de Técnico de 2° Grau de que 
. . 

traIa o artIgo antenor. a quem: 
1 - tenha concluído mIl dos cursos técnicos industriais e a2ricolas de 2° Grau. 

e tenha sido dipiomado por escola autorizada ou reconhecida, regularmente 
constituída nos termos das Leis ns . 4 .024, de 20 de dezembro de 1961, 5 .692~ de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044~ de 18 de ourubro de 1982: 

II - seja ponador de diploma de habilitação específica, expedido por 
instituição de ensino esuangeira revalidado na fonna da legislação pertinente em 

. 
VIgOr, 

rn - sem habilitação especifica. conte~ na data àa promulgação da Lei n° 
5.524, de 5 de novembro de 1968~ 5 (cinco) anos de atividade como Técnico de 2c 

Grau. 
Parágrafo imico. A prova da situação referida no inciso m será feita por 

qualquer meio em direito permitido~ seja por alvará municipal, pagamento de 
impostos, anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou comprovante de 
recolhimento de connibuicões nrevidenciárias. . . 

SIl\OPSE 

IDEN IIFICACÃO 
NUMERO !'iA ORIGEM: PLS 0044() 1999 PROJETO DE LEI (SF) 

• 

• 



• 

• 

ORGÃO DE ORIGE.1\1 : SENADO FEDERAL 24 06 1999 
SENADO : PLS 00440 1999 

AUTOR SENADOR: JOSE FOGACA PMDB RS 
EMEl'l'A DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DO CO:s'SELBO FEDERAL E DOS REGIONAIS DA 

PROFISSÃO DE TECNICO AGRICOLA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
DESPACHO Th"ICIAL 

(SF) COMlSSÃO DE ~"TOS SOCIAIS (CAS) 
L"LTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
21 09 1999 (SF) SOBSECRET ARlA DO EXPDJJEr.lE (SF)(SSEXP) 

1630 RECEBIDO f\lTSTE ORGÃO. EM 21 DE SEIEMBRO DE 1999. 
ENCA..\fiNHADO A: 

(SF) SUBSECRETARlADO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 21091999 
TRAlWTAÇÃO 

24 061999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (pLEG) 
ESTE PROCESSO CO)l."TEM 33 (l"RE\l' A E TR.E5) FOLHAS NUMERADAS 
E RUBRICADAS. 

24 06 1999 (SF) PLE?\ARlO (PLEJIooi 
1000 LEfl1JRA.. 

24 06 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAS (DECISÃO TERMINATIVA) O)l.1>E PODERA 
RECEBER EMENDAS PD.O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. APOS 
PUBLICADO E DISTRIBUlDO EM AVULSOS. 
DSF 2S 06 PAG 16616 A 16618. 

24 06 1999 (SF) SUBSECRETARIA DE COMlSSÕES 
ENCAMINHADO A CAS. PARA EXAME DA MATERlA. 

04 08 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOClAlS (CAS) 

ENCERRAMDiTO PRAZO SEM Al'R!:SD\"T AÇÃO DE EMENDAS. 
04 08 1999 ($F) COMISSÃO DE A.SSUJI<l'OS SOClAlS (CAS) 

RELATOR SEN PEDRO SIMON. 
1908 1999 ($F) cOMISSÃo DE A.SSUJI<"TOS SOClAlS (CAS) 

DEVOLVIDO PELO RELATOR.. SEN PD>RO SIMON. COM RELATORIO 
CONCLUINDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO COM TRES EMENDAS QUE 
OFERECE.. ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÓES DE SER INCLUIDA 
NA PAUTA DE REtJ1\1Ão DA cOMISSÃO. 

01 09 1999 (SF) cOMISSÃo DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR.. SEN PEDRO SIMOlli, 
F A VORA VEL AO PROJETO COM AS EMI:I\"DAS 1.2 E 3 - CAS: TEf\I"DO 
ASSINADO O PARECER. SEM VOTO. OS SEN ERNAA'DES A.1\10RIM.. 
JOSE FOGAÇA!:.AL VARO DIAS E AS SEN LtJZIA TOUDO E EMIL1A 
FERNANDES. (FLS. 34 A 41). 

02 09 1999 (SF) cOMISSÃo DE ASSUJII"TOS SOCIAIS (CAS) 

ENCAMINBADO AO SACP. (Af\I'EXADO O lUIO FINAL. AS FLS. 42 A 
44). 

0209 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES P~Th"TES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

02 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TJV A (SF) CSSCLS) 
ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. DA CAS. FLS. 4S14ó. 

02 09 1999 (SF) SUBSEc. COORD. LEGISLA TJV A (SF) (SSCLS) 

ENCAMINBADQ AO PLENARlO PARA LEITURA DO PARECER. 
13 09 1999 (SF) PLElIiARlO (PLEN) 

LDTURA PARECER. 616 - CAS.. FAVORA VEL NA FORMA DA REDAÇÃO 
PRPOSTA COM AS ALTERAÇÓES PROMOVIDAS PELAS EMENDAS 1 A 
3 -CAS. 
DSF 1409 PAG 24100 A 24215. 

13 091999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA OF. 081. DE 1999. DO PRESIDENTE DA CAS. 
COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO. COM AS REFERIDAS 
EMENDAS. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTElS 
P.UA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO 
DA CASA. PARA QUE A MATERlA SElA APRECIADA PELO PLENARlO. 
DSF 1409 PAG 24219. 
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17091999 (SF) St.iBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
EJliCA .. l',{[]Io.tIADO AO PLE1'ARIO P AR<\ COMU"1\'1CAÇÃO TER\IT'iO PRAZO 
ThlERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

21091999 (SF) Pl..E1'IiARIO (Pl..E1'<j 
COMl.1NICACÃO PRESIDENClA TER.\fi.'I<O PRAZO SEM ~"TERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. P AR<\GRAFO 3° DO REGIMEJI,"TO 
L'\1ER..1'\IO DO SENADO FEDERAL 

21091999 (SF) MESA DIRLTORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPL"TADOS. 
DSF 2209 PAG -:: - J. 

21091999 À cÂMARA DOS DEPlJ"TADOS COM O OFISF!\O ?.f./ /97 

Oficio n° ç~! (SF) 
Brasília. em ~.2 de setembro àe 1999_ 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido 2. revisão 
da Câmara àos Deoutados. nos termoS do an. 65 da Constituição FederaL o Projeto de 
Lei do Sen.a.ào é 440. de 1999. COIlStaIlte dos autógrafos em anexo. que "dispõe sobre a 
c:riacão do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agricola e à2 outraS 
providências ., -

Atenciosamente, 

j 
Sena~ ~a~ o _a~=ocir.io 

p=~mei=o-Secretário, e~ exerc~c~o 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputaeio Foiratan Aguiar 
himeiro-Secretário da. Câmara dos Deputados 

/ 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Revejo o despacho de distribuição aposto ao 
Projeto de Lei nO 1.737. de 1999: do Senado Federal , que Dispõe 
sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão 
de Técnico Agrícola e dá outras providências, para submetê-Io à 
competência conclusiva das Comissões, nos termos do art. 24, 
inciso 11, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Publique-se. 

/ /99. 

EL TEMER 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737/99 

Nos termos do art. ~ 19. I. do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/11/99, por cInco 
sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto . 

1- RELATORIO 

Sala da Comissão. em 07 de dezembro de 1999. 

Maria Linda M 
Secretária 

O P . T . I - i o 737 · 0 1000 . d . S . rOje.o ae _:::. n 1. , c" ~~~. onun o 00 enaao 

Federa l. tem por objetivo dispor so~~s a criação do Conseiho :=ederai e dos 

Conselhos Regionais da Profissão de -:-écnico Agrícola. 

A proposição chega a esta Comissão para exame de sua 

compatibilidade O:..J adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. Não foram apresentadas emendas, no prazo 

regimental. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando o projeto venncamos que seu conteúdo nao 

apresenta qualquer reflexo de natureza orçamentária ou financeira. 
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De acordo com o Reaimento Interno da Câmara dos -
Deputados, somente as procosiç6es que importem aumento ou diminuição de 

receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira . Nesse sentido, o art. 9° da Norma Interna , 

aprovada pela Comissão de Finanças e Tributação, em 20 ae-maio de 1996, 

dispõe verbis : 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que 
à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 
ou não." 

Diante do exposto, somos pela não-impl icação da matéria 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira, e Quanto ao 

mérito , somos Dela aprovação. 

Sala da Comissão, de ~v"'-~ de 1999 . 

) 

I 
D_putado CEZAR SCHIR.MER 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A ComIssão ae Financas . e Tributacão. em reunlao ordinária reaiizaaa hOJe 

concluiu. unanimemente. oela não imciicacão da matéria com aumento ou dimmuicão da . . - -
receita ou da despesa públicas não cabendo pronunClamento quanto á adequação 

orçamentária ou financeira e. no mérito . cela aprovação do Projeto de Lei nO 1.737/99. 

nos termos do parecer do relator. Deputado Cezar Schlrmer. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Max Rosenmann. Presidente em 

exercício: Rodrigo Maia e Armando Monteiro . Vice-Presidentes : Deusdeth Pantoja. José 

Aleksandro. José Ronaldo. Manoel Castro. Paes Landim Cezar Schlrmer. Edinho Bez. 

Germano Rigotto. Milton Monti. Antonio Kandir. Custódio Mattos. José Militão. Manoel 

Salviano. Canito Merss. José Pimente l. Milton Temer. Ricardo Berzolni. Fetter Júnior. 

Iberê Ferreira. Odelmo Leão. Basílio Villani. Félix Mendonca. Luiz Salomão. Dr. EviláslO. 

• 

• 



• 

Marcos Cintra. Antonio Jorge, Pedro Bittencourt. Eunício Oliveira. Jurandil Juarez. Antciní~ 

Cambraia. Luiz Canos Hauly e Neuton Lima. 

Sala da Comissão. em 8 de dezembro de 1999. 

DeOillad~OSenmann 
Presi~e em exercício 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737-A/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 10
, do Regimento I ntemo da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

• divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram receb idas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

1 1 _. /) ~ .; 

r -.rJ - ~~ .......::.__ !;:, -~ , CZf " 
'-"Y VVVV 

./ Anamélia Ribeiro Correia de-Araújo 
Secretária 

15 
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PARECER VENCEDOR 

, 

I - RELATaRia 

A ;natéria sob apreciação destina-se a criar os Conselhos 

Federal e Reglona i<: da profissão de Técnico Agrícola. concedendo. para tanto. 

autorização expressa à Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas, nos termos 

o art. 58 da Lei nO 9.649. de 27 de maio de 1998 

o projeto mereceu apreciação na reunião deste colegiado • 

realizada em 16 de maio próximo passado. na qual restou rejeitado pela 

unanimidade dos doutos membros parecer desfavorável subscrito pelo ilustre 

Deputado Freire Júnior, Presidente da Comissão. Por tal motivo. fu i designado 

para relatar a propOSlçaO em substituição ao nobre subscritor do parecer 

derrotado. 

Antes, a proposta já havia colhido manifestação favorável 

da Comissão de Finanças e Tributação. que aprovou parecer assinado pelo 

eminente Deputado Cezar Schirmer. 

Feitas essas necessanas considerações acerca das 

peculiaridades de tramitação do projeto. passa-se à apreciação de mérito. ., .-4" 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na manifestação contrária que apresentou a este colegiado. 

o responsável pelo parecer derrotado aiega que o projeto invadiria competência 

do Sr. Presidente da República, ao dispor sobre matéria sobre a qual a Carta 

reserva iniciativa a essa autoridade. Do mesmo modo. sustenta que o dispositivo 

legal invocado para fundamentar o projeto encontra-se com sua vlgencla 

interrompida por força de decisão tomada pela Corte Constitucional. 

Com a devida vênia à ilustrada opinião de Sua Excelência, 

há de se registrar que tais aspectos. ainda que venham a ter sua validade 

confirmada. escapam à competência deste colegiado. Avançam no campo da 

admiSSibilidade do projeto sob apreço. no quai não cabe à Comissão de Trabalho 

ImISCUIr-se. 

• 



• 

A este órgão técnico cumpre, tão-somente, examInar a 

proposição sob a ótica de seu mérito. E, nesse campo. conforme se extrai da 

opinião unânime dos prezados Pares, não há restrição a tecer ao projeto. 

Regu lamenta-se. de forma equânime e precisa, profissão relevante, que já de há 

muito demanda disciplina específica. Se forem eventualmente questionáveis os 

critérios adotados. que se examine o assunto em seu devido espaço, na 

Comissão posterior. que se encarregará - não se duvida - ao assunto com a 

proficiênCIa que sempre a caracterizou nesta Casa. 

Por esses argumentos. vota-se favoravelmente à aprovação 

Integral da proposta. 

Sala da Comissão, emJ.6 de de20al. 

/ 

~-~~~. '~~ll----
eputado Pedro H nry 

R e I a't f"\ e./ 

fiI - PARECER DA COMISSÃO 

17 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.737-A/99, 
nos termos do parecer vencedor do relator, Deputado Pedro Henry. 

O parecer do Deputado Freire Júnior passou a constituir voto em separado. 

Paniciparam da votação os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente; 
Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice-presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho 
Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, João Tota, José Múcio 
Monteiro, Laire Rosado. Luciano Castro, Paulo Paim, Pedro Celso, Ricardo Barros, 
Vanessa Grazziotin e Vivaldo Barbosa, Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano 
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SáIes, Damião Feliciano~ José Carlos Elias ~ Lúcia Vânia e Vl aldomiro Barancelli 
"Fioravante, Suvlentes . ... 

Sala da Comissão, ewO de junho de 2001 
( I 

Deputado LINO ROSSI • • 

Vice-Presidente no exercício da Presidência , 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FREIRE JUNIOR 

, 

I - RELA TORIO 

o projeto em epígrafe, da autoria do Senador José Fogaça, 

foi aprovado pelo Senado Federal e, nos termos do art. 65 da Carta Política , vem 

à revisão desta Casa Legislativa. 

A proposição autoriza a Federação Nacional dos Técnicos 

Agrícolas a cnar entidades dedicadas à fiscalização do exercício de sua 

profissão, desvlnculando-a dos Conselhos Federal e Regionais de Arquitetura, 

Engenharia e Agronomia. Consoante o § 1.° do art. 1.° do projeto. tais 

profissionais poderiam exercer as atividades de "agropecuária. pecuária, açúcar e 

álcool, florestal. enoJogia, pesca, leite e derivados, meteorologia, alimentos. 

irrigação e drenagem e agrimensura e afins." 

Conforme Decisão da Presidência da Câmara dos 

Deputados, datada de 26 de novembro de 1999, a proposição se sujeita à 

competência conclusiva das comissões. em consonância com o disposto no 

art. 24, inciso 11. do Regimento Interno. 

• 



• 

o prazo regimental para oferecimento de emendas a est~ 

Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço público transcorreu sem que 

fosse apresentada qualquer proposta de aperfeiçoamento do projeto. 

li-VOTO 

A questão central ora discutida é, de certa forma, o 

desmembramento dos Conselhos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. O 

escopo de atuação da recém citada entidade abrange os arquitetos e os 

engenheiros das mais variadas especializações, tais como. de operações, de 

segurança do trabalho, industriais, químicos e sanitaristas. Além destes, abrange 

ainda os engenheiros agronomos e florestais. os agnmensores, os 

meteorologistas, os geólogos e os geógrafos. 

Evidencia-se o gigantismo de que sofrem os conselhos de 

engenharia. Decerto a inclusão dos agrônomos seria justificada pelo fraco 

argumento de que estes também são engenheiros. Ora. os veterinários também 

são médicos: médicos-veterinários. Nem por isso, contudo, submetem-se à tutela 

dos Conselhos Regionais de Medicina - CRM. mas sim dos Conselhos Regionais 

de Medicina Veterinária. Aliás, provavelmente em virtude da precariedade dos 

critérios de delimitação da competência dos conselhos de engenharia, até os 

zootecnistas já estiveram obrigados a se cadastrar no CREA até a criação dos 

há pouco mencionados conselhos de medicina veterinária. 

Claro está que a criação de entidades de fiscalização do 

exercício de profissões regulamentadas deve adotar critérios mais objetivos do 

que uma questionável correlação ou afinidade das áreas profissionais. A 

Psicologia guarda considerável semelhança com a Psiquiatria, que, aliás, lhe deu 

origem, mas isso não impediu a desvinculação das duas profissões e das 

respectivas entidades fiscalizadoras. Contudo, isso não justifica a criação de 

entidades para o exercício de profissões de nível médio, mormente quando há 

19 
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fjn categoria profissional com formação de nível superior que guarda absoluta 

correspondência com a mesma área de atuação. 

As próprias normas para elaboração de parecer a projetos 

de lei destinados a regulamentar o exercício de profissões, aprovadas por esta 

mesma Comissão. na Reunião Ordinária realizada no dia 8 de novembro de 

1995, estabelece a "exigência de ser a atividade exercida exclusivamente por 

profissionais de nível superior" (item 1.3). É coerente com tal diretriz que a 

fiscalização de atividade de nível médio já regulamentada esteja integrada à de • 

outra categoria profissional , conexa, porém de nível superior. 

Na espécie, o que se poderia desvincular dos conselhos de 

engenharia sena toda a área de produção agropecuária. a começar pelos 

engenheiros agrônomos e florestais . Não por conta de suposta ·prevalência de 

determinadas categorias sobre outras", como consta da justificação do projeto 

sob parecer. O que se deve considerar. ao deliberar sobre a conveniência de 

condicionar o exercício profissional ao registro em uma ou outra entidade, é o 

inter~sse da população potencialmente afetada pela qualidade dos serviços 

executados por tais profissionais. Somente fundamento de tal magnitude poderia 

legitimar a restrição ao livre exercício profissional , princípio consagrado logo no 

art. 5.°, inciso XIII , da Constituição Federal. Por conseguinte, o exercício do poder 

de polícia, inerente ao Estado, não pode se ajustar às preferências ditadas por 

interesses corporativos ,- cuja defesa compete às entidades sindicais e 

associativas, de filiação voluntária. 

A viabilidade jurídica da criação de mais uma entidade, nos 

moldes ditados pelo art. 58 da Lei n.O 9.649, de 27 de maio de 1998, suscita 

complexa discussão, à vista da suspensão da eficácia de tal dispositivo por parte 

do Supremo Tribunal Federal, que concedeu medida cautelar à Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.O 1.717-6!DF (D.J . 25.02.2000) . Consoante tal 

entendimento. as entidades de fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas são entidades públicas, de modo que lei dispondo sobre sua 

criação e organização somente pode ser proposta pelo Presidente da República 



(CF, art. 61. § 1°, 11 , e). Por conseguinte. a propositura configura VICIO de 

iniciativa. 

No mérito, julgamos impróprio o concurso de Engenheiros e 

Arquitetos na fiscalização do exercício profissional por parte dos Técnicos 

Agrícolas. porém imprescindível a contribuição dos Agrônomos em tal sentido. 

Por conseguinte. votamos pela rejeição do Projeto de Lei n.o 1.737, de 1999. 

Sala da Comissão, em 10 de 

Relator 
I \ 

\ 

de 2001 . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
, 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.737/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/08/01, 

21 
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por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001. 

, 
I - RELA TORIO 

n 
'rf~~ 

REJAW= $ALETE MARQUES 
Secretária 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do nobre Senador 

JOSÉ FOGAÇA, visa a autorizar a Federação Nacional dos Técnicos Agrícolas a 

criar o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técnico Agrícolas . nos 

termos do disposto no art. 58 da Lei nO 9.649, de 27 de maio de 199R. 

Para tanto, o projeto estabelece: 

a) definição do exercício da profissão de técnico agrícola ; 

b) definição do profissional técnico agrícola, aqueles 

diplomados por instituição de ensino agrícola de nível médio, estatuídos pela Leis 

ns. 4024 , de 20 de dezembro de 1961 e alterações posteriores; 

c) recolhimento da taxa ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) aos profissionais e empresas vinculadas aos novos 

Conselhos; 

d) transferência de algumas competências atribuídas aos 

Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pelo art. 

24 da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, aos novos Conselhos, tais como: 

suspensão da cobrança de dívidas dos técnicos agrícolas; seus cadastros, dados 

e documentos; ações de cobranças de dívidas ativas e anuidades recebidas e 

contribuições vincendas. 

Autoriza , ainda, os novos Conselhos a fixar, cobrar e 

executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem 



como preços de serviços e multas, que constituirão receitas propnas, 

considerando-se t ítulo executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 

decorrentes. 

Por fim , revoga o art. 84 da lei nO 5.194, de 14 de 

dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, 

arquiteto e engenheiro-agrônomo, para excluir o técnico agrícola das profissões 

a serem fiscalizadas pelo CONFEA e seus Conselhos Regionais. 

o projeto chegou a esta Casa para o exercício da função 

reVisora, sendo distribu ído às Comissões de Finanças e Tributação - CFT; de 

T rabalho, de Administração e Serviço Público - CTASP e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

A CFT opinou pela não implicação da matéria em aumento 

ou diminuição de receita e despesa pública e quanto ao mérito, pela aprovação. 

Já a CTASP aprovou o projeto, acolhendo o voto do Deputado PEDRO HENRY, 

Relator do parecer vencedor. 

Cumpre a esta Comissão manifestar-se tão-somente quanto 

à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

" - VOTO DO RELATOR 

discutido, no 

No que tange à constitucionalidade formal , muito se tem 

âmbito desta Comissão sobre a inconstitucionalidade das , 

chamadas leis " autorizativas" , merecendo até mesmo a instituição da Súmula nO 

1-CCJR. 

Todavia , o projeto em exame apresenta hipótese distinta da 

situação sumulada. Eis que o projeto lastreia-se no art. 58 da Lei 9.649/98, que 

trouxe em seu bojo a privatização dos serviços de fiscafização das profissões 

regulamentadas. 

Destarte, nada há a obstar ao prosseguimento do projeto, 

eis que encontram-se atendidas todas as normas e princípios constitucionais 

pertinentes ao tema. 

23 
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Quanto à juridicidade e técnica legislativa também não há 

reparos a serem feitos. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 

1.737-8 , de 1999. 

Sala da Comissão, em 10 de i~ 5 de 2001 . 

. /\ 
. ~ -t. .. ( /-~ 

I -'--=~, -1, . , 

Deputado ;MENDES RIBEIRO FILHO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicldade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 1.737-B/1999, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente , Jaime Martins e Igor Avelino - Vice­
Presidentes , Alceu Colla res , Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira , André Benassi. Asdrubal Bentes , Augusto Farias, Bispo Rod ri gues, 
Coriolano Sales , Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela. Gerson Peres , Ibrahim Abi-Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, José 
Antonio Almeida , José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Nelson Otoch , 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad , Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Raimundo Santos. Regis Cavalcante . Robson Tuma. Ro land Lavigne, Vicente 
Arruda . Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale. Átila Lins , Dilceu 
Sperafico , Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Nair Xavier Lobo , Pedro Irujo , 
Ricardo Rique e Wilson Santos. 

Sala da Comissão. em 19 de junho de 2002 

Deputado NEY L 
! Preskiente 
.'~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Bra§ilia - DF 
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Ofício 613/02 CN 
Pub lique-se. Arquive-se. 
Em: A g / ()j /03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111111 11111 111111 111111111 11 111111111 11 11 11111 li 1111 
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Documento : 14804 - 1 
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• 

OF. nO bJ 3 /2002-CN Brasília, em 3 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 274, de 2002-CN, na qual comunica haver 
vetado integralmente o Projeto de Lei do Senado nO 440, de 1999 (nO 
1. 73 7/1999, na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a criação 
do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola 
e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a 
indicação dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, 
cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
de elevada estima e consideração . 

..,::;-:.~~.v~---=:;:-::::::~~- ~ 
S nador Rame ebet 

Presidente do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P nO 1 ~4 Brasília, .t 8. de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 613, de 03 de dezembro de 2002, tenho a honra 

de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PAULO PIMENTA, 

LUCIANO CASTRO, CEZAR SCHIRMER e BOSCO COSTA, para integrarem a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, que "Dispõe sobre a 

criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras 

providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenci,osam0 
\~ " 

----- ~~ 
JOÃO PAULO UNHA 

Presi nte 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

\\srv _sgm_O I \rai z\Word\Gab\V ETO SF. doc 
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SGM/P nO j ~3 Brasília , j'8 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, que 
"Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO PIMENTA 
Gabinete 552, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II II III IIII~IIIIIII 
Documento : 14578 - 1 
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SGM/P nO j ~ 2> Brasília, j 2 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.737, de 1999, que 
"Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CEZAR SCHIRMER 
Gabinete 228, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 14580 - 1 
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SGM/P nO j &3 Brasília . j P de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.737, de 1999, que 
"Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUCIANO CASTRO 
Gabinete 401, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11111111 "I "" I " Documento : 14579 -1 
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Brasília, J 8 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.737, de 1999. que 
"Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da Profissão de Técnico 
Agrícola e dá outras providências", 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BOSCO COSTA 
Gabinete 722, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 14581 - 1 
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Aviso nQ 1.308 - SAP/C. Civil. 

Em 2 7 de novembro de 2002 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nQ 1. 73 7, de 1999 

(nQ 440/99 no Senado Federal) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição . 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNl 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1.029 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art . 66 da Constituição 
F ederal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.737, de ] 999 (nº 
440/99 no Senado Federal), que ' 'Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos Regionais da 
Profissão de Técnico Agrícola e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministério da Justiça e do Trabalho e Emprego assim se manifestaram: 

"É imperativo o conteúdo do art. 1 º do projeto de lei, ao dispor que "É a Federação 
Nacional dos Técnicos Agrícolas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art . 58 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
] 998". 

Acontece que o referido artigo, que trata dos serviços de fiscalização de profissões 
regulamentadas, foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade (nº 1. 717-6/DF). 

o Supremo Tribunal Federal, em plenário do dia 22 de setembro de 1999, concedeu 
medida cautelar à ADIN supracitada, suspendendo a eficácia do caput e demais parágrafos 
do art . 58 da Lei nº 9.649, de 1998, sob o argumento, em síntese, de que em face do 
ordenamento constitucional, mediante a interpretação conjugada dos arts. 5º, XIII, 22, XVI , 
21 , XX] V, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, não parece possível 
delegação, a uma entidade privada, de atividade típica do Estado, que abrange até poder de 
polícia, de tributar e de punir, no que tange ao exercício de atividades profissionais. 

Neste diapasão, é de competência privativa do Presidente da República propor leis 
que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição dos Ministérios e órgão da 
Administração Pública (art . 61 , § 1º, lI, e, da Constituição Federal) . 

A decisão unânime de mérito dos membros do Supremo, em plenário do dia 7 de 
novembro de 2002, foi no sentido de julgar procedente o pedido formulado na ação de nº 
1.717-6 para declarar a inconstitucionalidade da cabeça do art . 58 e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 
8º da Lei nº 9. 649, de 1998." 
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FI. 2 da Mensagem nº 1. 029, de 2'7 .11. 2002. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 27 de novembro de 2002 . 



/ -

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Federal e dos Regionais da Profis­
são de Técnico Agrícola e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° É a Federação Nacional dos Técnicos Agrí-

colas autorizada a criar o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Técnicos Agrícolas, nos termos do art. 58 da 

Lei n O 9.649, de 27 de maio de 1998. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Lei, entende-

se como exercício da profissão de Técnico Agrícola, aquele 

disciplinado pela Lei n O 5.524, de 5 de novembro de 1968 , e 

regulamentada pelo Decreto n ° 90.922 , de 6 de fevereiro de 

1985, abrangendo dentre outras modalidades: Agropecuária, 

Pecuária, Açúcar e Álcool, Florestal, Enologia, Pesca, Lei­

te e Derivados, Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drena-

gem e Agrimensura e afins. 

§ 2 ° Considera-se profissional Técnico Agrícola, 

aqueles diplomados por instituição de ens~no agrícola de 

nível médio, estatuídos pelas Leis n Os 4.024, de 20 de de­

zembro de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971, 7.044, de 

18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores. 

Art. 2° Aos profissionais e empresas vinculadas a 

estes Conselhos aplicam-se as disposições referentes à ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica), instituída pela Lei 

n ° 6.496, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A taxa devida da ART será paga 

aos Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas. 



Art. 3° A partir da data da criação do Conselho 

Federal de Técnicos Agrícolas, os Conselhos Federal e Regi­

onais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a que se refe­

re o art. 24 da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966 , 

deverão : 

I - suspender toda a cobrança de dívidas dos t éc­

n~cos agrícolas e, no prazo de três meses , transferi r para 

o Conselho Regional com jurisdição sobre a região : 

a) o cadastro de profissionais técnicos 
, 

agr~co-

las ; 

b) dados e documentos de cobranças da dívida ati-

va e das contribuições vincendas ; 

II - transferir f 
. , 

em JU~zo , as ações de cobranças 

de dívidas ativas em benefício dos Conselhos Regionais de 

Técnicos Agrícolas; 

III - depositar em conta bancária do Conselho Re­

gional de Técnicos Agrícolas com respectiva jurisdição o 

montante da anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos 

a que se refere esta Lei, correspondente ao período restan ­

te do ano de criação do Conselho Federal de Técnicos Agrí-

col as . 

Art . 4 ° Além das atribuições previstas na legis-

lação especí fica, os profissionais abrangidos por esta Lei 

poderão exercer outras atividades, desde que comprovadas 

pela formação extracurricular . 

Art . 5 ° O Registro e o pagamento da anuidade e 

demais obrigações ao Conselho Regi onal constituem condição 

para o exercício da profissão de Técnico Agrí cola e da Pes­

soa Jurídica. 

Art. 6 ° Incluem- se, dentre as rendas dos conse­

lhos a que se refere esta Lei: 

2 
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I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas 

jurídicas; 

II taxas de expedição de carteiras profissio-

na1S e documentos diversos. 

Parágrafo único. Os Conselhos Federal e Regionais 

de Técnicos Agrícolas sao autorizados a fixar , cobrar e 

executar as contribuições anua1S devidas por pessoas físi­

cas e j urídicas, bem como preços de serviços e multas , que 

constituirão receitas próprias , considerando-se título exe­

cutivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos de­

correntes. 

Art. 7 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 8 ° Revoga-se o art. 84 da Lei n O 5.194 , de 

24 de dezembro de 1996 . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , O 1- DE V't'\..O~ DE 2002. 

3 
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+, ... ~ 4 /SSN /676-2339 f' " • 

g) a mdlcação de modificação de métodos 'ou criténos COD­
tábei s, ressaltando seus efeito&,; e 

, n. -as demonstrações fmaoceiras devem ser publicadas em 
órgão OficIal da União ou áo Estado ou do Distrito Federal, conforme a 
localidade em que a entidade estiver sediada. bem assim em outro 
Jornal de grande circuJaçiio editlldo na localidade da sede da enudade. 

I J' _, " • 

§ I' O CNE poderá detenrunar que as demonstrações fi­
nancerras seJanl pubhcadas em outras localidades de modo a as­
segurar sua ampla divu lgação e imediato acesso às infonnaçõcs. 

§ 2! Aplicam-se subsidiariamente ao disposto neste artigo as 
normas que dlsc lphna01 a olaboração e publicação de demonsu-açôes 
financeiras das companruas abeaas. 

§ 3! As demonstrações fmancciras de um exercícIO devem 
"CC publicadas até o décimo dia útil do mês de fevereiro do exercícIo 
subseqiJenle . 

§ 4! As demonstrações financeiras referentes ao exercício de 
200 I devem ser publicadas em até trInta dIas contados da publtcação 
desta Medida Provisória. 

Art . 11. Sem prejuízo de outras sanções, a infração do dis· 
posto no art. 10 sUjeita a enlldade desporuva: 

, . à destitwção compulsória de seus dirigentes: e 

11 - à nulidade de todos os alas praticados por seus dmgentes 
em nome da enudade após a prática da Infração. 

§ I' Na hipótese de que traia o caput. as entidades des­
ponivas ficam amda sUjeitas às medidas refendas no ano 9! e im­
pedidas de go/;:tr de qualquer benefíCIO fi scal de âmbllO federal 

§ 2! Os dLTigentes de que tratam os inCISOS I e li do capul 
deste artigo serão sempre: 

I - o presidente da entidade. ou aquele que lhe faça as vezes: c 

11 - o dmgente que prallcou a infração. ainda que por OInlssão. 

Art . 12. Apenas para os fms do disposto nesta Medida Pro-
visória. o Livro U da Parte Especial da Lei n! 10.406. de 2002 - Código 
CIvil - entra em vigor na mesma data desta Medida Provisóna. 

Parágrafo único. Não se aplica às entidades desporuvas de 

'/
ue trata esta MedIda Provisória o dIsposto no art . 2.03 1 da Lei n' 
0.406. de 2002 - Código Civil. 

Art . 13. Aplica-se subsidJariamente a esta Medida Provlsóna 
o dIsposto oa lei n' 9.615. de 1998 . 

An. I~ . O art . 8' da Lei n ' 10.359. de 27 de dezembro de 
200 I. passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art . 8' Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 
2()().l." (NR) 

An. 15 . Esta Medida Provisóna entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília. 27 de novembro de 2002: 181 ' da Independência 
e 114' da Repúbhca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro 
Sé'Jio Silva do Arrwral 
CalO Lui:. de Carvalho 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENT E DA REPÚBLI CA 

MENSAGEM 

N ~ 1.026. de 27 de novembro de 2002. Reslltuição ao Congresso 
NaCional de autógrafos do projeto de lei que. sanCionado. se trans­
lorma na Lei n- 10.577. de 25 de novembro de 2002. 

N~ 1.027. de 27 de novembro de 2002. Res tituição ao Congresso 
NaCional de autógrafos do prOjeto de lei que. sanCionado. se lrans­
lo mla na Lei n ~ 10.578. de 25 de novembro de 2002. 

N· 1.028. de 27 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con­
gresso NaCional do texto da MedIda Provlsóna n' 79. de 27 de 
novembro de 2002. 

N! 1.029. de 27 de novembro de 2002. 

Senhor PreSidente do Senado Federal 

Comuntco a Vossa Excelência que. nos termos do § I ' do art . 
66 da ConstitUição Federal. decidi vetar Integralmente. por tnconsU­
IUcionalldade. o Projeto de Lei n' 1.737. de 1999 (n! 440/99 no Senado 
Federal ). que "Dispõe sobre a cnação do Conselho Federal e dos Rc­
glOnats da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras providências", 

Ouvidos. os Ministério da Jusuça e do Trabalho e Emprego 
assim se manifestaram: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

"t i~tivo o eon~údo do art. I' do projeto de 
lei. ao dispor que "É a Federação Nacional dos Técnicos 
Agrícolas autorizada a criar o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Técmcos Agricolas. nos termos do art . 
58 da Lei n' 9 .649. de 27 de maIO de 1998". 

Acon tece que o referido artIgo. que traLa dos ser· 
viços de fiscalização de proftssões regulamentadas. foi obJCto 
de Ação Direta de.lnconsutuciona1tdade (o! 1.7I7-61DF). 

o Supremo Tribunal Federal. em plenário do dia 22 
de setembro de 1999. concedeu medida cautelar à AOfN 
supracitada. suspendendo a eficácia do caput e demais pa­
rágrafos do art. 58 da lei o' 9.649. de 1998. sob o ar· 
gumento. em síntese. de que em face do ordenamento cons­
titucional. mediante a interpretação conjugada dos arts . 5-. 
XIII . 22. XVI. 21. XXIV. 70. parágrafo úmco. 149 e 175 da 
Conslltuição Federal. não parece possível delegação. a uma 
entidade pnvada. de atividade típica do Estado. que abrange 
até poder de polícia. de tributar e de pUnIr. no que tange ao 
exercício de atividades profissionaIs. 

Neste diapasão. é de competência privativa do PreSI­
dente da Repúbl.tca propor leiS que clJsponham sobre. a criação. 
estruturação e atribuição dos MinIstérios e órgão da AdnunIs­
traçào Pública (art . 61. § I '. li . e. da Constituição Federal). 

A decisão unâJUme de ménto dos membros do Su­
premo. em plenáno do dia 7 de novembro de 2002. fOI no 
sentido de julgar procedente o pedido formulado na ação de n~ 
1.7 17-6 para declarar a lllconslltuclonalidade da cabeça do ano 

58 e §§ 1'.2'. 4'.5'.6' .7' e 8' da Lei o' 9.649. de 1998." 

Eslas. Senhor Presidente . as razões que me levaram a vetar 
mlegralmente o projeto em causa. as quaIs ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 

PO RTA RIA N' 785, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atri­
bUIções que lhe conferem o art . 4! da Lei Complementar n! 73. de 10 
de fevereiro de 1993. e o art . 14 e seu parágrafo único da Lei n' 
10.480. de 2 de julho de 2002. e consIderando a previsão do § 4 ' do 
art . lO. desta mesma lei. com as aJteraçõcs mtroduzidas pela Medida 
ProvIsória n' 7 1. de 3 de outubro de 2002. resolve : 

An . I! Fica instalada a Procuradoria Regional Federal - 5! 
Região, com sede em RecifeIPE. com competênCia para. a partir de 2 
de dezembro de 2002. exercer. em conjunto com a Procuradona 
Regional da União - 5! RegIão. a representação judicial em I! e 2' 
instâncias das autarqUIas e fundaçõcs públicas federais relaCionadas 
nos Anexos I e n desta Portaria. 

§ I ! - A representação judicial em primeira i.nstância a que 
se refere o caput deste art igo abrange apenas autarquias e fundaçõcs 
públicas federai s sediadas no Estado de Pernambuco. 

§ r - No prazo de cento c oitenta dias. a contar da pu­
blJcação desta Ponana. a Procuradona RegIOnal Federal - 5' Região 
assumirá a competén~la exclusiva da represenração judicial das en­
tidades acuna refendas. 

Art . 2! Cabe ao Procurador·Geral Federal edJtar e praticar os 
demaIS atos necessános à instalação e funCIOnamento da Procuradona 
RegIOnal Federal - 5' Região. 

Art . 3' Fica desi!Znado o Procurador Federal R.Á VIO AU­
GUSTO DE ARROXELAS GALV ÃO para. se lI! prejuízo de suas atn· 
bUlçôcs. responder pela Procuradona Regional Federal - Y Região. 

Art . -I ' Esta Ponana entra em vIgor na data de sua publicação. 

JOSÉ BONlFÁClO BORGES DE ANDRADA 

ANEXO· I 
PRIMEIRA INSTÁNC IA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

I. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PERNAMBUCO 

2. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PETROUNA 

3. ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BARREIROSIPE 
~ . ESCOLA AGROTECI\~CA FEDERAL DE BELO JARDlMIPE 
5. ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE VlTORIA DE SAN­

TO ANTÃOIPE 
6. FUNDAÇÃO INSTITtJl'O BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATÍSTICA - mGE. 
7. FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO 
8. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

N" 230. quinta-feira. 28 de novembro de 2002 

ANEXO - 11 
SEGUNDA INST ÁNCIA ('lRF 5' REGIÃO 1 TJPE 1 TRT 6' REGIÃO) 

I. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
SERGIPE I 

2. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA IM 
PARArnA ' , 

3. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PETROLINA-PE. 

4. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
ALAGOAS . 

5. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PERNAMBUCO 

6. CENT~O FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIC A DO 
CEARA 

7. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

8. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE BARREIROSIPE 
9. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE BELO JARDIMJPE 
lO. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE IGUATUICE 
I I. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE SÃO CRISTOVÃO 
12. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE SATUBNAL 
13. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE SOUZAlPB 
I~ . ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE VITORIA DE SAN-

TO ANTÃOIPE 
15. ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DO CRATOICE 
16. ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE MOSSORÓIRN 
17 . ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SERGIPE 
18. ESCOLA TECNICA FEDERAL DE ALAGOAS 
19. ESCOLA TECNICA FEDERAL DO CEARÁ 
20. FUND~ÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRARA E 

ESTATISTIC A - mGE. 
21. FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO 
22. FUNDAÇÃO NACIOI\AL DE SAÚDE· FUNASA 
23. UNIVERSIDADE DA PARAÍBA 
24. UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
25. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
16. UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
27. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

(Of. EI. n' 1.45112002) 

CASA CrvIL 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

DEI.IB ERAÇÃO N' 4. DE 27 DE NOVEMB RO DE 2002 

O DI R ETOR-PRESIDENTE da ANClI\'E. 00 uso das atri · 
buições legru.s confendas pela Resolução de Dlretona Colegtada n' 
03. de 12 de novembro de 2002. e em cumpnmento ao dJsposto na 
Lei n' 8.313. de 23 de dezembro de 1991. lei n' 8.685. de 20 de 
julho de 1993. Medida Provisón a n! 2.228- 1. de 06 de setembro de 
2001. alterada pela lei n' 10.454. de lJ de maIo de 2002. e Decreto 
n! 4.456. de 04 de novembro de 2002. delibera : 

Art . I ! Aprovar O re<iJmenslonamento em favor do projeto 
audiOVisual relaCIOnado abauo. para o qual a proponente fica au­
torizada a captar recursos. através da comercialIzação de Cenificados 
de lnvesumenlO. nos tennos da Lei n' 8.685. de 20 de julho de 1993 
e mediante doaçõcs ou patrocímos. na forma prevlsLa na Lei 0 0 

8.3 I 3191. de 23 de dezembro de 200 I. 

000377- Celeste c Estrela 
Processo MIOC: O I ~000.00777012000-l I 
Processo ANCINE: 52800.00 I 90812002-99 
Proponente: BPP Produçõcs Audi OVisuaIS Ltda. ME 
Cldadc/UF: Brasfl lalDF 
CNPJ: 02.229.17510001-09 
Valor Aprovado 0 0 art . I ' da Lei n' 8.685193 : de RS 327 .516.57 para 
R$ 217.5 16.57 
Banco: 001 - Agência: 2872-X . Coota Correote: 460.G43-6 
Valor Aprovado na Lei n' 8.3 I 3m : de R$ 100.000.00 para RS 2 I 0.000.00 
Banco: 001· AgenCIa: 1 .... 19-2 - Conta Corrente: 9.612-1 
Prazo de Captaçflo: até 3 1/1212002 . 

Art . 2- Esta Dehberação entra em vIgor na data de sua 
publicação. 

GUSTAVO DAHL 

DIRETORIA COLEGlADA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 12. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002 

Regula a elaboração. a apresentação. e o 
acompanhamento de projetos de produção c 
co-produção de obras audIOVISU3.Js. para 
utill7..ação dm incentIvos cnados pelas Leis 
o" 8.3 13191. 8.685193. 10.17910 1 e pelo in­
CISO X. do art . 39 da MedIda Provisória Df 

2.228-1. de 6 .09.01. introdUZIdo pela Lei n' 
10.454/02. e dá outras proVIdências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIO­
NAL DO CINF..M.A • ANCINE. no uso da ambulção que lhe confere o 
Iflciso n. do art . 9' da Medida Provlsóna n- 2.228-1. de 6.09.01. e tendo 
em vista o disposto nas Leis e dispositiVOS citados na ementa. resolvê. 
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Of. nO _ ~1 "} LJ /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07,-154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
• sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
co ns i deração. 

/ , 
/ 

/ 

-

4° Secre 
nad r Sérgio zi ....... U' 

rio da Mesa do t~o~n;~~~ai(c;Iiõon~a~ll 
/ 

/ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

r 

'I 
I 
I , 

I , 



.. . .. 

-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFLlPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

• invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as urnas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
.. . . . " . . 

seIS, VInte e OIto, trInta, trInta e tres, trInta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



, 
retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e . 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 



havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 
presente Ata, )j 
PSB~L~~~~~~ ______________________________ ~~ 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-

Deputado ~ 

_---..::,?~-+/"~_ r ,1 _____ ~~====--'t'-~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFL~I, ~ "<: 
• 

I , I 
I 
• 
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~ j,'" (CN) Ofício nº :J ,-. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 440, de 1999 (PL nº 1.737, de 1999, 
nessa Casa), que "dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos 
Regionais da Profissão de Técnico Agrícola e dá outras 
providências." 

Atenciosamente, 

Senador sé Sarney 
s·dente 

faa / pls99 - 440veto 
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